
Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 !TeI. (12) 3654-6616

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°804312023

TOMADA DE PREÇOS N 001612023

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE DRENAGEM URBANA, conforme condições estabelecidas neste edital e nos seguintes anexos:

Anexo 1 — Proposta de Preços;
Anexo II — Declarações nos termos dos itens 2.1, 2.3, 2.4.1, 2.4.2 e 2.4.3, do edital ( se for ocaso);
Anexo III — Declaração nos termos do item 2.4.4 do edital (apenas por microempreses e empresas

de pequeno porte — apresentar fora dos envelopes);
Anexo IV — Credenciamento;
Anexo V — Minuta de contrato;
Anexo VI - A — Memorial Descritivo;
Anexo VI - B — Termo de Referência;
Anexo VII — Planilha Orçamentária;
Anexo VIII — Cronograma Físico-Financeiro;

~ Anexo IX —Termo de Ciência e Notificação, item 2.4.5;
Anexo X — Declaração de Equipe Técnica Responsável pelos Serviços;
Anexo Xl — Formulário de dados para eventual assinatura de Contrato;
Anexo XII — Atestado de Visita Técnica;
Anexo XIII — Declaração de não realização de Visita Técnica;
Anexo XIV — Termo de Recebimento Provisório de Obras/Serviços;
Anexo XV — Termo de Recebimento Definitivo de Obras/Serviços;
Anexo XVI — Projetos;

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES ATÉ: DIA XXIXXI2O23 às 09h.

DATA E HORÁRIO PARA INICIO DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 (trinta) minutos após o término do
prazo para recebimento dos mesmos, em sessão pública.

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Recebimento dos envelopes — Departamento de Licitação do Município de
Caçapava, situada na Rua Capitão Carlos de Moura, 243 — Vila Pantaleão, Caçapava — SP, CEP 12280-050.
Abertura dos envelopes: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação do Município de Caçapava,
situada na Rua Capitão Carlos de Moura, 243— Vila Pantaleão, Caçapava.

Ç 1—PREÂMBULO
1.1 — Nos termos da Lei Federal 8666/93, c/c Lei Complementar Federal 123/06 e suas alterações, e

demais normas pertinentes, e, em conformidade com o despacho exarado pela autoridade competente nestes
autos, acha-se aberta a TOMADA DE PREÇOS acima, para CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA, que faz nas
seguintes condições:

REGIME DE EXECUÇÃO: de forma indireta, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
SETOR INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
PREÇO MAXIMO ESTABELECIDO: R$ 1.365.082,97 (Um milhão trezentos e sessenta e cinco mil
oitenta e dois reais e noventa e sete centavos).

1.2 - Em quaisquer das menções à Lei Federal 8666/93, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do
Município de Caçapava, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e
regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da
indicação do texto legal.

2- DA PARTICIPAÇÃO
2.1 — Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se

enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições:
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a) empresas que tenham objeto social incompatível com o objeto da licitação;
b) que estejam constituídos sob a forma de consórcio;
c) se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra;
d) que se encontrem em regime de recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de

credores, dissolução ou liquidaçâo, exceto empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93, consoante o voto proferido
no TC 4033/989/15-3 e nos termos da Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; dissolução
ou liquidação;

e) suspensas temporariamente de participar em licitação ou impedidas de contratar com esta
Administração;

fl enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal 8666/93, ou que possuam sócio, dirigente ou
responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Caçapava;

g) cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital votante ou
controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou colateral, até o
3° grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis meses depois de finda a respectiva
função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não
remuneradas junto ao Poder Público.

2.2 — VISITA TÉCNICA
2.2.1 — Poderá ser realizada pela empresa licitante, vistoria no local do objeto desta licitação,

suficiente para os levantamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, de modo a não incorrer em
omissões que jamais poderão ser alegadas pela CONTRATADA em favor de eventuais pretensões de
acréscimos de serviços. A visita técnica deverá ser previamente agendada através do e-mail
evelinacarsana@cacapava.sp.gov.br ou no telefone (12) 3652.5909, com a responsável Evelina Carsana,
para a realização da vistoria até 01 (um) dia antes da entrega dos envelopes para participação. Em datas e
horários distintos para cada licitante interessado.

2.2.2 — A declaração de vistoria emitida pela Prefeitura de Caçapava deverá ser juntada com os
demais documentos no envelope de Habilitação, conforme modelo ANEXO XII.

2.2.3 — Optando por não realizar a Visita Técnica a empresa deverá elaborar declaração de
responsabilidade conforme modelo ANEXO XIII.

2.3 — Também não poderão participar deste certame as empresas que tenham sido declaradas inidõneas
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública municipal, nos termos da Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o -

direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame. (
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
2.4 — Para fins de participação e habilitação na presente licitação, as empresas deverão apresentar CRC

- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, em plena validade, elaborado nos termos da já citada Lei
Federal, expedido pela Prefeitura Municipal de Caçapava, em categoria compatível com o objeto da licitação.
O referido CRC deverá ser apresentado em original ou cópia autenticada — o qual fará parte integrante do
processo. Também deverão ser entregues declarações assinadas pelo representante da empresa, devidamente
identificado, conforme Anexos II e III, (se for ocaso) no sentido de que:

2.4.1 — após a emissão do CRC, não houve superveniência de fato impeditivo, ou seja, de que não
há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Municipio de Caçapava) e IV,
da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais e Art7° da Lei 10.520/02
(Penalizados no Município de Caçapava) para licitar ou contratar com a Administração Pública, comprometendo-
se a comunicar a eventual ocorréncia desses fatos durante o prcicessamento deste certame e vigéncia das
avenças dele decorrentes; e de que não ocorreu diminuição das capacidades técnica, jurídica e econômica da
empresa para atender ao objeto ora licitado.

2.4.2 — estar de pleno acordo com as normas deste edital, bem como ciente quanto aos termos da
Lei Federal 8666/93, documentos aos quais se submete, e que tomou ciência de todos os documentos e
informações referentes a este procedimento licitatório, em especial as especificações e detalhamento do objeto
ora licitado.
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2.4.3 — cumprir com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7°, da Constituição Federal, no que diz
respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos.

2.4.4 — Declaração de que pretende usufruir os benefícios de postergar a comprovação da
regularidade fiscal dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da declaração que a empresa foi a
vencedora do certame, bem como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das
propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 147/14 (Anexo III). (Anexo III, somente para
microempresas ou empresas de pequeno porte, apenas quando e se for o caso, devendo ser apresentada
fora dos envelopes, quando a empresa possuir representante credenciado presente na sessão pública, nos
demais casos será apresentado dentro do envelope n°. 01 “Documentos de Habilitação”).

2.4.5 — Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal (Anexo IX)
no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente com esta
Prefeitura Municipal de Caçapava, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente
certame, Termo de ciência e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo.

2.5 — Além do CRC, deverão, ainda, as empresas juntarem, necessariamente, os documentos listados nos
itons 6.2 o soguintos (roforonto a Qualificação Profissional), e os ANEXOS X — XI — XII ou XIII, não sendo
aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos neste edital.

2.6 — A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, os
quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão solicitados neste edital,
grampeados ou acondicionados em pastas, rubricados e numerados sequencialmente em seu RODAPË, da
primeira à última folha, contidos em envelope fechado indevassavelmente, apresentando externamente os
seguintes dizeres: ______________________________________________

2.7 — A empresa que não possuir o CRC — Certificado de Registro Cadastral, e desejar oferecer proposta
nos termos do presente edital, deverão, antes do terceiro dia anterior ao determinado para recebimento dos
envelopes, apresentar, na Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura, sito a Rua Capitão Carlos
de Moura, 243 — Vila Pantaleão, os documentos abaixo especificados (mais informações no site
www.cacapava.sp.qov.br — Cadastro de Fornecedores), válidos na data limite para entrega dos envelopes, os
quaispoderão ser entregues em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente
(excluindo-se desta exigência os documentos emitidos pela lnternet) ou por servidor desta Administração (neste
último caso mediante a apresentação dos respectivos originais); ou, ainda, publicação em órgão de imprensa
oficial.

3— HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.1 — Registro Comercial, no caso de empresa individual (com prova de registro na Junta Comercial ou

repartição correspondente);

3,2 — Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou contrato
social consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso se sociedade
por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;

3.3 — Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

3.4 — Prova de cumprimento da legislação brasileira relativa à autorização para funcionamento no Pais
(somente para empresas estrangeiras já estabelecidas no Brasil), mediante apresentação de Decreto de
Autorização e ata de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.

4— HABILITAÇÃO FISCAL

39

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2023
ENVELOPE N°1- DOCUMENTAÇÃO
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM
URBANA

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2023
ENVELOPE N°2 - PROPOSTA COMERCIAL

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE

ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM

URBANA
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4.1 — Prova de inscrição no CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
4.2 — Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
4.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos

a tributos federais, à dívida ativa da União e a Seguridade Social);
4.4 — Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de Débitos Tributários

não inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo, emitida pela Secretaria da Fazenda e Planejamento do
Estado de São Paulo ou Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo,
emitida pela Procuradoria Geral do Estado — Procuradoria da Dívida Ativa;

4.5 — Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da empresa licitante (apenas tributos
mobiliários);

4.6 — Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.7 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VIl-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11;

4.8 — Todas as certidões exigidas poderão ser apresentadas Certidão Negativa de Débitos ou Certidão
Positiva com Efeitos de Negativa.

5 -HABILITAÇÃOTÉCN1CA
51~QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em qualquer
quantitativo, que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou
privado, necessariamente em nome do licitante.
52— QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

a) Certificado de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, em nome do
licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;

b) Certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao CREAICAU,
conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e
Agronomia) ou Art.47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, com validade na
data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;

o) Certidões de Acervo Técnico — CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do responsável
técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa
licitante, nos termos da Súmula n° 23 do TCE SP, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a
comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação, sendo eleitas as
seguintes parcelas de relevância Assentamento de Tubo PEAD LISO para Água ou Esgoto dEi~I~Inr4~

d) Nao serao aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmos a qualidade -

ou quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal documentação seja fornecida por
empresa privada ou órgão público diverso da licitante;

e) Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;
f) Esta(s) Certidões deverão conter, necessariamente, a especificação das características da obras,

bem como os trabalhos realizados e do prazo de execução.
g) Nas hipóteses previstas no item 5.1, exigir-se-á, para fins de comprovação de capacitação

técnico-profissional, documentos que comprovem possuir profissional com vínculo mediante Contrato Social,
Registro na Carteira Profissional, Ficha de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível, ainda, a
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela
execução dos serviços, nos termos da Súmula 25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, detentor de
atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de natureza e características
compatíveis com a atividade principal da licitante.

h) As empresas registradas em CREAICAU de Estado diverso ficam obrigadas a apresentar “visto”
da jurisdição de São Paulo, que será exigido apenas do vencedor, antes da assinatura do contrato.

i) Apresentar, conforme ANEXO X, no envelope de Habilitação, de relação de disponibilidade de
corpo técnico responsável pelos serviços, de equipe técnica que se encarregará da execução da reforma e
ampliação, coerente com o porte e o cronograma físico.
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6— HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.1 — Certidão negativa de falência, recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da apresentação
(documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que disponibilize esse serviço).

6.1.2 — Caso a licitante esteja em recuperação judicial deverã apresentar Plano de Recuperação já
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econõmico-financeira estabelecidos neste edital.

6.1.3 — Balanço Patrimonial e Demonstrações de Resultados Contábeis do último exercício
acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário bem como sua devida transcrição,
devidamente registrado no órgão competente na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios podendo ser atualizados por
Índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, em original
ou cópia autenticada. A boa situação financeira será avaliada de acordo com os critérios estabelecidos e
deverão ser apresentados os índices calculados a seguir:

ILC = ~ç: cujo resultado devera ser maior ou igual a 1,00
PC

1W = AC+RLP : cujo resultado deverá ser maior ou igual a 1,00
PC+ELP

IEG = PC+ELP: cujo resultado deverá ser menor ou igual a 0,50
AT

Sendo que:
ILC = Índice de liquidez corrente
ILG = Índice de liquidez geral
IEG = Índice de endividamento geral
AC = Ativo Circulante
PC = Passivo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo
ELP = Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

6.1.4 — Será exigido dos participantes deste certame, o capital social, no montante mínimo,
equivalentes a 10% (dez por cento) do valor total estimado do objeto desta contratação, sendo de R$

~ 136.508,29 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e oito reais e vinte nove centavos), devendo a
‘~ comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da Lei.

6.2 — Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou neste
edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a
data limite para apresentação dos ENVELOPES.

6.3 — Todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na
data determinada para abertura dos ‘ENVELOPE N° 1 — DOCUMENTAÇAO’.

6.4 — Tendo em vista o disposto no artigo 97 da Lei Federal 8666193 os licitantes deverão encontrar-se
em pleno gozo de seus direitos para contratar com a Administração Pública, isto é, reunir condições de
idoneidade, incidindo, em hipótese contrária, nas cominaØes do parágrafo único do aludido artigo.

6.5 — Os documentos acima listados deverão estar em nome da empresa proponente, e,
concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição no CNPJ e com o mesmo endereço,
quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial), exceto para os documentos que são gerados apenas em
nome, endereço e CNPJ da matriz. Quando do recebimento do objeto deste certame, as respectivas Notas
Fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço que participou deste certame.

6.6 — As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, bem como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das
propostas, para tanto já tendo apresentado declaração nos moldes do Anexo III, devidamente formalizada,
deverão apresentar no envelope ‘documentação’ todos os documentos referentes à regularidade fiscal e
trabalhista (itens 4.3 a 4.5 deste edital), mesmo que os documentos apresentem alguma restrição, sob
pena de inabilitação se assim não o fizerem; todavia, apresentada a declaração supramencionada (Anexo
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III), eventual restrição poderá ser sanada dentro de 5 (cinco) dias úteis após a licitante ser declarada vencedora
do certame, como condição essencial para a assinatura do contrato, nos termos da Lei Complementar Federal
123/06 e suas alterações.

7..- DA PROPOSTA — ENVELOPE 2
7.1 — A proposta deverá ser elaborada por meios mecânicos/eletrônicos (nos moldes do Anexo 1), em

papel que identifique (razão social, endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e CNPJ, no
minimo) a licitante e este certame, assim como, em qualquer das hipôteses retromencionadas, sempre contendo
todas as informações e declarações registradas no ANEXO 1, redigida de forma clara, em língua portuguesa,
ressalvando- se as expressões técnicas de uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras,
borrôes, entrelinhas ou observações feitas à margem, devendo estar datada e assinada na última folha, por
quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope,
indevassavelmente fechado, informando na parte externa ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA, e demais dados de
identificação na forma do ITEM 2.5, constando da proposta:

7.1.1 — Especificação clara e completa da obra oferecida, sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um resultado, com o completo preenchimento e
juntada das planilhas de quantitativo e de valores; r

7.1.2 — Preços unitário e total, apresentados por item, expressos em moeda corrente nacional, cujoss~
valores deverão estar apresentados livres de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos sociais, ou
frete, despesas de descarregamento, se aplicáveis, que correrão por conta da proponente, bem como valor total
da proposta, em algarismos e por extenso;

7.1.3 — O prazo para o desenvolvimento dos trabalhos, será conforme especificado no Termo de
Referência, a contar da data de emissão Ordem de Serviço para tal, a ocorrer necessariamente após a
assinatura desse contrato.

7.1.4 — A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da
data limite para apresentação do envelope contendo-a;

7.1.5 — Condições de pagamento definida em até 30 dias, contados da data de execução/entrega
dos projetos.

7.1.6 — A apresentação de quaisquer outras informaçôes afins que julgar necessárias ou
convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.

7.1.7 — As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos
envelopes deste certame licitatório.

7.1.8 — A planilha de quantitativos e de preços deverá ser inserida no envelope proposta,
devidamente preenchida e assinada pelo representante legal da empresa, cujos preços nela informados devem
incluir os custos de BDI.

7.2 — As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento.
7.3 — Indicar nome completo, RG, CPF/MF, função na empresa, e endereço de pessoa que assinará

eventual termo contratual decorrente deste certame, bem como mesmos dados de testemunha por parte dessa
empresa.

7.4 — Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito
por extenso, prevalecerá o valor do primeiro.

7.4.1 — Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como
as divergéncias que porventura ocorrem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

7.5 — A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto ora licitado será
interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a
entrega das propostas. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas
indiretas, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pela Comissão,
para fins de seleção e contratação, os valores retificados.

7.6 — O critério de aceitabilidade de preços, nos termos do artigo 40, inciso X, da Lei Federal 8666/93, é o
montante de recursos orçamentários reservados nos presentes autos, no total de:

R$ 1.365.082,97 (Um milhão trezentos e sessenta e cinco mil oitenta e dois reais e noventa e sete
centavos).

1 Natureza 1 Programa de 1
~ Despesa 1 da Trabalho 1 Fonte (n° e título) Código de 1Aplicação 1~ Despesa (Funcional) 1 1
~ 04098 1 44.90.51 17.512.5001.1159 07—Operações de Credito 1000124
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7.6.1 — Será desclassificada a proposta que apresentar preços unitários ou total simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos ou salários de mercado, ou que se revelar
manifestamente inexequível, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei Federal n° 8666/93; assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade, por meio de documentação que comprove que os
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis
com a execução do objeto do contrato.

7.6.1.1 — Consideram—se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

7.6.1.1.1 — Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Prefeitura; ou

7.6.1.1.2 —Valor orçado pela Prefeitura Municipal de Caçapava.
7.6.1.2 — Apresentar valores totais que superem a previsão contida na Planilha Orçamentária

(Anexo VII), que integra este Edital.
7.6.1.3 — A Comissão Permanente de Licitações poderá a qualquer momento solicitar aos

licitantes a composição de preços unitários dos serviços e/ou equipamentos, bem como demais esclarecimentos
que julgar necessários.

8— DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
8.1 — Ambos os envelopes, devidamente fechados, deverão ser entregues no local, dia e hora designados

no início deste edital.
8.2 — Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou equivalente) ou via fac-símile.

Esta Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo documentação e/ou
propostas que não sejam entregues pessoalmente no endereço indicado para tal.

8.3 —A abertura do ENVELOPE N° 1 — DOCUMENTAÇAO dar-se-á 30 (trinta) minutos após o término do
horário limite para entrega dos envelopes, em ato público, no mesmo endereço determinado para a entrega dos
envelopes na sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações, oportunidade em que se reunirão os
componentes da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

8.3.1 — Na ocasião da análise dos documentos relativos à habilitação, a Comissão fará conferência
dos documentos que forem apresentados através de cópias simples, com os respectivos originais. No caso da
não apresentação, neste ato, dos documentos originais a proponente será Iiminarmente inabilitada;

8.4 — Após a entrega dos envelopes, não serão aceitos, procedentes dos licitantes, quaisquer adendos,
acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o seu conteúdo. Os esclarecimentos, quando se fizerem
necessários, e, desde que solicitados pela Comissão, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata.

8.5 — Havendo expressa desistência da interposição de recursos, por todos os proponentes, desde que
todos esteiam presentes e devidamente credenciados, quanto á fase de habilitação, na mesma

r oportunidade poderão ser abertos os ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA, das proponentes habilitadas, sendo que
\~ às licitantes consideradas inabilitadas serão devolvidos os ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA, em sua forma

original (fechados), lavrando-se a ata dos trabalhos, a qual será assinada pelos componentes da Comissão e
pelos representantes dos licitantes.

8.6 — Após a fase de habilitação não cabe a desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão, desde que feita através de requerimento formal, acompanhada de
peças comprobatórias do fato, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da abertura do
ENVELOPE N° 2— PROPOSTA.

8.7 — Na hipótese de haver troca de conteúdo dos envelopes (documentos x proposta) será
automaticamente inabilitada a empresa que assim proceder, sendo que o envelope remanescente ser-lhe-á
devolvido, constando em ata as ocorrências (troca de conteúdo nos envelopes e devoluçâo).

9—DO CREDENCIAMENTO
9.1 — Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes, representando os

proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de autorização por escrito, contendo
o nome completo, o n° do documento de identificação do credenciado e deste certame, com a autorizaçâo do
representante legal da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes de decisão ao
representante. Estes deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social em sua redação atual e, no caso
de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que seja comprovada a
legitimidade da representação, sob pena de invalidar o credenciamento, em suas ausências. Estas
autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes do início dos trabalhos de abertura dos

373.
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envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar documento hábil de
identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento.

9.2 — O documento citado neste item poderá, a critério do representante legal da proponente, ser
substituido por Certidão de Procuração Pública.

9.3 — Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que comprove
sua capacidade para representá-la.

9.4 — A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou
desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela proponente, nas
respectivas sessões, cabendo tão somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos
procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

9.5 — Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NAO poderá representar mais de um licitante, sob pena de
exclusão sumária de todas as representadas.

9.6 — Apresenta-se, na forma de ANEXO IV, modelo de credencial que, facultativamente, poderá ser
utilizada pela proponente.

9.7 —Admitir-se-á também representante legal da empresa com tal qualificação indicada em Certificado de
Registro Cadastral.

10— DO CRITÉRIO DE CLASSIFICAÇÃOIJULGAMENTO
10.1 — As propostas das licitantes habilitadas serão analisadas e julgadas pela Comissão Permanente de

Licitação, em conformidade com o tipo de licitação, e atendidas às especificações contidas neste instrumento
convocatório, e em eventuais anexos, com a classificação pela ordem crescente dos preços propostos e
aceitáveis, sendo o julgamento submetido à homologação e adjudicação da autoridade competente.

10.1.1 — Nessa ocasião será verificada a exatidâo das operações aritméticas apresentadas, que
conduziram ao valor total orçado na planilha orçamentária ou na proposta, procedendo-se às correções
correspondentes nos casos de eventuais erros encontrados, tomando-se como corretos os preços unitários. As
correções efetuadas serão consideradas para a aplicação do valor final da proposta e classificação. Em caso de
divergência entre os valores unitário e total, prevalecerão os primeiros; e, se houver divergência entre os valores
por extenso e seus correspondentes em algarismos, prevalecerão os valores corretos.

10.2 — Fica reservado à autoridade competente o direito de, aceitar o resultado final apresentado pela
Comissão; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou
julgamento, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e,
ainda, revogá-la por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta.

10.3 — Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre elas tiver uma
empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora. Se
dentre elas existirem duas ou mais empresas qualificadas como micro ou de pequeno porte, todas também
empatadas, a classificação será decidida por sorteio, nos termos dos itens 10.3.1.1 e 10.3.1.2, abaixo.

10.3.1 — Se duas ou mais propostas de licitantes não enquadradas como microempresa ou empresa
de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, uma vez atendidas as
condições determinadas pela Lei Federal 8666/93, artigos 3°, § 2° e 15, § 4°, mediante prova de atendimento a
tais condições.

10.3.1.1 — O sorteio será realizado na mesma sessão pública de abertura de envelopes, se
presentes as empresas empatadas em valor através de representantes devidamente credenciados.

10.3.1.2 — Ausentes um ou os mais interessados no sorteio, todas as empresas serão
convocados através de publicação no Diário Oficial do Município — https://cacapava.sp.gov.br/diario-oficial, para
presenciarem sorteio que se realizará em data a ser marcada pela Administração, através da própria
convocação.

10.3.2 — Quando as propostas apresentadas pelas microempresas ou pelas empresas de pequeno
porte forem até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não
se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.2.1 — A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada — nos termos
do item precedente, se presente aos trabalhos de abertura dos envelopes, e devidamente credenciada, poderá
apresentar, na própria sessão de julgamento e classificação das propostas, no prazo de 5 (cinco) minutos,
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será
classificado e julgado em seu favor. Na hipótese de existirem duas ou mais empresas beneficiadas pela LC
147/14, as novas propostas serão apresentadas a partir da proposta de valor mais elevado, e, assim,
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10.3.2.1.1 — Caso ãs empresas nas condições acima não estejam presentes ao ato de
abertura dos envelopes, as mesmas serão convocadas por e-mali, ou por publicação no Diário Oficial do
Município — https://cacapava.sp.gov.br!diario.oficial, para exercerem formalmente esse direito, em data e horário
a ser definido na própria convocação, prazo este não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. As
demais empresas participantes do certame serão chamadas da mesma forma, para assistirem ao ato, sendo de
seu interesse.

10.3.2.2 — Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite de até 10% (dez por cento) do menor preço obtido
para o item, para o exercício do mesmo direito, na forma prescrita em 10.3.2.1 e 10.3.2.1.1, acima.

10.3.2.2.1 — Se ausentes aos trabalhos de abertura dos envelopes, serão convocadas
todas as empresas que se enquadrem nessa situação, porém a abertura dos respectivos envelopes seguirá a
ordem de classificação, e se interromperá tão logo tenha se sagrado vencedora uma empresa.

10.3.2.3 — No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem dentro do limite de 10% (dez por cento), será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

Ç 10.3.2.4 — Na hipótese do não julgamento e classificação nos termos previstos nos subitens
anteriores, o objeto licitado será classificado e julgado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

10.4 — As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços
excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista neste ato convocatório, ou,
ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes
tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes
competentes, nos termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93.

11 — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1 —A interposição de recursos administrativos obedecerá ás disposições do artigo 109 da Lei Federal

8666/93, os quais deverão ser protocoiados no endereço supra, perante a Comissão.
11.2 — Não serão aceitos recursos versando sobre eventuais falhas na regularidade fiscal de

microempresas e empresas de pequeno porte que tenham atendido á previsão do Anexo III deste instrumento
convocatório, quando da divulgação do resultado da fase de habilitação ou da classificação das propostas.
Eventuais recursos quanto a esta documentação, somente serão aceitos após decisão final sobre os novos
documentos que poderâo ser apresentados antes da formalização do contrato com tais empresas, documentos
esses que serão solicitados após a homologação deste certame, via publicação no Diário Oficial do Município —

https://cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.
r 11.3 — Satisfeitas todas as fases legais e após o prazo de interposição de recursos, o resultado será
L submetido à homologação e a adjudicação da autoridade máxima competente.

12— DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO
12.1 — Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmado instrumento contratual com as

empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo V, sendo os
adjudicatários chamados por e-mail, a celebrá-lo em até cinco dias úteis, contados do recebimento do
chamamento, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da
Lei Federal 8666/93.

12.1.1 — A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura do contrato, a
documentação comprobatória de Regularidade Federal por meio da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais, ã Divida Ativa da União e a Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (FGTS), bem como da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - CNDT, se
referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.

12.1.2 — Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providéncias poderão ser
tomadas pela Administração, via lnternet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das
atualizações por meio eletrônico.

12.1.3 — Também deverá nesta oportunidade comprovar depósito, a título de caução contratual,
nos termos da lei, se for o caso, nos termos do Item 10.1 da Minuta do Contrato — Anexo V.

12.1.4 — Por ocasião da assinatura da avença decorrente deste certame licitatório se exigirá a
comprovação de poderes do subscritor do contrato para assinar em nome da contratada, se tal já não constar

regressivamente.
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dos autos ou do credenciamento.
12.1.5 — As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade,

comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos
documentos até então incompletos e/ou vencidos.

12.1.6 — A empresa licitante que vier a ser contratada deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias
após a assinatura do contrato, a seguinte documentação:

a) Cópia da devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
b) A execução das obras contratadas deverá obedecer às normas e especificações da

Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT e as constantes deste Edital.
c) Indicação e Vínculo empregaticio dos empregados vinculados á obra pactuada.
d) Relação de funcionários que irão compor o rol da obra conforme declaração de Anexo X.

12.1.7 — É vedado à CONTRATADA subcontratar totalmente ou parcialmente os serviços licitados.
12.1.8 — E facultado á Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominaçâo prevista nestw
Edital.

12.1.9 —A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários1 até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.1.10 — Em caso de aditamento contratual que incorra em inclusão de serviços não previstos
inicialmente na planilha orçamentária, os preços desses novos serviços serão reduzidos na mesma proporção
do desconto ofertado pela contratada à época da licitação, ou seja, sofrerão redução proporcional á diferença
percentual original entre os custos unitários dos insumos e serviços cotados em sua proposta e aqueles
constantes na planilha orçamentária do órgão licitante.

12.1.11 — Não haverá reajustamento nos preços propostos, salvo, se por razões supervenientes, os
prazos ultrapassarem o período de 12 (doze) meses e serão realizados conforme os procedimentos e condições
estabelecidos na minuta do Contrato que representa o Anexo V — Minuta Contrato deste Edital.

12.1.12 — Para fins de eventual formulação de Contratos a empresa participante do presente
certame, deverá inserir no Envelope de Habilitação o ANEXO XI — FORMULARIO DE DADOS PARA
EVENTUAL ELABORA ÇAO DE CONTRATOS, devidamente preenchido, inclusive com os dados de todos
os sécios integrantes da sociedade.

13— DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
13.1 — Da futura contratada se exigirá a prestação de garantia das obrigações assumidas no limite de 5%

(cinco por cento) do valor contratual, em uma das seguintes modalidades: caução em dinheiro, títulos da dividaC
pública, seguro-garantia, ou fiança bancária, a ser comprovada por ocasião da assinatura do termo contratual.

13.1.1 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo
indenização a terceiros, a adjudicatária obrigar-se-á a efetuar a respectiva reposição, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificado pelo CONTRATANTE;

13.1.2 —A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo do objeto desta licitação, e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

13.1.3 — Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua vigência, que impliquem em
complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a efetivação da nova
garantia;

13.1.4 — Caso a licitante vencedora tenha optado pela efetivação da garantia através da Carta de
Fiança Bancária, deverá constar da mesma, expressamente, condição de atualização do valor garantido,
através da variação do indice da TR (taxa referencial de juros) ou outro índice oficial adotado pelo Governo
Federal.

13.1.5 — Caso o contrato decorrente da presente licitação seja estendido ou prorrogado, a validade
da garantia deverá ser renovada, de modo a abranger o período total de execução, da mesma forma que
alterações de valor do contrato implicam em complementação da garantia de contrato, nos mesmos moldes da
garantia inicialmente oferecida.

14— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
14.1 — O prazo máximo para execução da obra objeto deste Edital é o indicado no item 6 do Termo de
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Referência no prazo de 90 (noventa) dias, contado a partir de 10 (dez) dias do recebimento da Ordem Inicial dos
Serviços.

14.2 — Condições de pagamento definidas em até 30 dias, contados a partir do recebimento e atesto do
serviço, de acordo com os preceitos do presente Termo de Referência;

14.3 — Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica — NF — e, os
contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à
Administração Pública direta ou indireta;

14.4 — Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros
necessários à contratação contenham incorreções;

14.5 — A contagem do prazo para pagamento considerará dias úteis e terá inicio e encerramento em dias
de expediente no Município de Caçapava;

14.6 — Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o
responsável pelo acompanhamento e recebimento;

14.7 — Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal, será imediatamente solicitada à
Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser encaminhada
para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

14.8 — Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento
será recontado, a partir da data da sua apresentação.

14.9 — O recebimento da Nota Fiscal fica condicionada à verificação de sua conformidade apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão
obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica — ART efetuada no CREA-SP ou CAU — SP, sob pena do não recebimento da
medição requerida;

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes à última nota
fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de
pessoal e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do
tempo de serviço FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos
empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma da legislação
pertinente;

c) Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666/93, apresentada pelo contratado, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento, dentro do mês de referência;

14.10 —A contratada será paga em moeda corrente brasileira.
14.11 — Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta licitaçâo e do contrato.
14.12 — No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados

somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento.

15— DAS SANÇÕES
15.1 — O não cumprimento dos prazos estipulados nesta licitação, por motivo não justificado, sujeitará a

empresa licitante vencedora às sanções previstas na Lei Federal 8666/93, artigos 81, 86, 87 e 88, além de multas nos
seguintes termos:

15.1.1 — Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total da avença, pela recusa
injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o respectivo documento, dentro do prazo estabelecido pelo
item subsequente deste edital.

15.1.2 — Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste
decorrente deste certame; ou por material não aceito por esta Administração, e não substituido no prazo fixado por
esta, prazo esse que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

15.1.3 — Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida,
até o décimo quinto dia.

15.1.4 — Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não
cumprida, a partir do 16° dia, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral
da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

15.1.5 — As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de (15) quinze dias
corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

15.1.6 — As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer
pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de
contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Divida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.
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15.1.7 — O pagamento dessas multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar ao CONTRATANTE.

15.1.8 —A multa do item 15.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante que se enquadre
nas premissas do artigo 64, § 2°, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual.

15.2 — Em caso de rescisão unilateral do contrato por culpa da adjudicatária, ouvida a área requisitante e/ou
fiscalizadora e gerenciadora do contrato, perderá a contratada em benefício do Município de Caçapava direito a
eventuais garantias realizadas, sem direito a reclamações ou qualquer indenização e sem prejuízo da aplicação das
demais penalidades.

15.3 — As decisões relacionadas ã multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas por e-mail ou via correios para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

16—DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DA OBRA
16.1 — Todas os serviços executados pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados Prefeitura

Municipal de Caçapava (Orgão Promotor) e inspecionadas pelo Fiscal de Obras, obrigando-se a contratada a
assegurar livre acesso aos locais de serviço e tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua
função.

16.2 — O recebimento provisório será promovido pelo CONTRATANTE, através de uma Comissão de 03 (três),—
membros devidamente habilitados, a qual verificará e atestará o cumprimento de todas as exigências contratuaisk
emitindo parecer conclusivo dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação, por escrito, da
CONTRATADA, informando a conclusão dos serviços, de acordo com modelo ANEXO XIV.

16.3 — O recebimento definitivo será feito após o decurso do prazo de 90 (noventa) dias, contados da emissão
da aceitação provisória, pela mesma Comissão ou por outra especialmente designada para este fim, de acordo com
modelo ANEXO XV. Durante esse período, a CONTRATADA terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento
das instalações por ela construídas. Qualquer falha construtiva ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada
pela CONTRATADA, estando esta sujeita, ainda, às sanções indicadas no subitem 11 do Edital.

17— DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 — A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de documentos e

proposta, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a
integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e de seus anexos; implica,
também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório caracterizou perfeitamente o objeto do
certame, sendo o mesmo suficiente para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não
cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.

17.2 — Para o cumprimento do exigido nesse instrumento convocatório e contrato serão também aceitas
certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos
estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

17,3 — A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em -

atendimento âs normas deste instrumento editalicio sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de quaiquer~
documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

17.4 — Informações relativas à presente licitação serão prestadas, pessoalmente, no mesmo endereço
determinado para entrega dos ENVELOPES, sendo aceitas, também, consultas telefõnicas através do telefone
(12) 3654-6618.

17.5 — Esclarecimentos ou dúvidas especificas sobre documentos da licitação, que afetem a formulação
da proposta, só serão atendidos mediante solicitação por escrito, nos termos do artigo 41 da Lei Federal
8666/93, encaminhadas à Comissão.

17.6 — Esclarecimentos ou dúvidas específicas sobre documentos da licitação serão atendidos mediante
solicitação através do e-mail - liCitação.ana~cacapava.sp.gov.br ou protocolados na Comissão Permanente
de Licitações. Esta Municipalidade responderá às questões consideradas pertinentes, formuladas através do e
mau, a todos os interessados mediante disponibilização no site www.cacapava.sp.gov.br , com comunicação
nesse sentido efetuada no Diário Oficial do Município

17.7 — As comunicações decorrentes do presente procedimento licitatório dar-se-ão por meio de
publicações no DOM — Diário Oficial do Município — hffps://cacapava.sp.gov.br/diario-oficial.

17.8 — Os envelopes contendo ‘proposta’ das empresas inabilitadas deverão ser retirados em até 30
(trinta) dias corridos, contados da publicação comunicando a ocorrência do fato, e/ou da decisão final da
autoridade competente, sobre eventuais recursos interpostos a respeito da ocorrência, sob pena de inutilização
de seus conteúdos.
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17.9 — As garantias quando exigidas, poderão ser apresentadas em uma da
s seguintes modalidades, a critério de cada proponente: caução em dinheiro, títulos da divida pública,

seguro-garantia, ou fiança bancária.
17.9.1 — Fianças bancárias apresentadas como garantia, de proposta ou de contrato, deverão

conter, no mínimo:
17.9.2 — Prazo de validade, que deverá corresponder, no mínimo, a sessenta dias contados da

data limite para entrega dos envelopes para garantia de proposta; e do período integral, estimado, de
vigência do contrato, para as garantias de contrato;

17.9.3 — Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for
devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações;

17.9.4 — Vencidas as garantias apresentadas na forma de fiança bancária, as mesmas deverão
ser retiradas em até 5 (cinco) dias úteis, contados do vencimento, sob pena de sumária destruição das
mesmas.

17.9.5 — Garantias apresentadas em dinheiro serão corrigidas monetariamente, por ocasião da
devolução.

17.9.6 — Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, incluindo
indenização a terceiros a adjudicataria obrigar-se-a a efetuar a respectiva reposição no prazo maximo de
48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for notificado pelo CONTRATANTE;

17.9.7 — Modificações no contrato, inclusive prorrogações em sua vigéncia, que impliquem em
complementação da garantia inicialmente oferecida, somente serão formalizadas após a efetivação da
nova garantia.
17.10 — Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.
17.11 — Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal 8666/93, com suas modificações em vigor,

sendo apreciados e decididos pela Comissão, submetendo-os, conforme o caso, á apreciação da autoridade
competente.

17.12 — Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por
escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será
lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo
funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências do Paço
Municipal/Sdepartamento de Licitação..

17.13 — A Comissâo Permanente de Licitação, se entender conveniente ou necessário, poderá utilizar-se
de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se
efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.

17.14 — Em caso de dúvidas quanto á comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este
certame licitatório, prevalecerá o horário constante do relógio de ponto mais próximo do local da realização dos
referidos eventos.

17.15 — Será eleito o Foro da Comarca dessa Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento deste certame licitatório,
assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes.

Caçapava, XX deXXXXX de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário Municipal de Gestão Pública
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Caçapava, 20 de setembro de 2023.
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TOMADA DE PREÇOS N° 01612023

ANEXO 1

PROPOSTA DE PREÇOS

Proponente:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

Fone ( ) Fax ( ) E-mau:

CNPJ: lnsc. Estadual:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE
OBRAS DE DRENAGEM URBANA, de acordo com Memorial Descritivo, e na inclusa minuta de termoC
contratual.

Valor total: _________________________________________________________________

Preços válidos por 60 (sessenta) dias corridos, contados da data limite para apresentação do envelope contendo a presente
proposta.

O prazo para inicio de execução será conforme cronograma constante no Termo de Referência, cronograma e demais solicitações feitas
pela unidade requisitante, contados do recebimento da Ordem de Serviço para tal, a ocorrer necessariamente após a assinatura desse
contrato, pelo periodo que perdurar o contrato.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento e conferência dos Materiais / Serviços
entregues, de acordo com os preceitos do presente Termo de Referência.

Indicar nome completo, RO, cPF/MF, função na empresa, e endereço de pessoa que assinará eventual termo contratual decorrente deste
certame, bem como mesmos dados de testemunha por parte do contratado:
Contratado:_________________________________________________________________
Testemunha: __________________________________________________________

O critério de aceitabilidade de preços, nos termos do artigo 40, inciso X, da Lei Federal 8666/93, é o montante de recursos orçamentários
reservados nos presentes autos, no total de R$ 1.365.082,97 (Um milhão trezentos e sessenta e cinco mil oitenta e dois reais e
noventa e sete centavos), conforme detalhamento contido nos autos.

Para efetivação de pagamentos devidos em decorrência deste certame licitatório, informar Banco (preferencialmente Banco do
Brasil) , Agência n°

e conta
corrente n°

DATAR CARIMBAR E ASSINAR

Rua Copitao Carlos de Moura, 243, Vila Paritaleao, Caçapava - SP
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~1 Planilha Orçamentáría ~ y~J~~p,ge
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA NA BACIA DO RIBEIRÃO MANOEL UTO

ENDEREÇO RUA CÔNEGO RODOVALHO E RUA REGENTE FEIJÕ - CAÇAPAVA-SP

Referência de Preço -1: SINAPI - 06/2023 - Não Desoneredo
Refere~nci a de Preço -2: CDHU - BcteUm 190 - Não Oescneredo
Refere~nci a de Preço -3: SIURB-INFRA’ 01/2023 - Não Dermos redo Versão: AI Dela do Orçamento: 25/8/2023
Refere~ncia de Preço -4: SIURB-EDIF - 01/2023 - Não Desanerado
Referência de Preço -5: SICRO - 01/2023 - Não Desonerado

TEM REFERÊNCIA CODIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNI ‘~R5j 1~~OM PREÇOTOTAL COM

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 CDHU 02.08.020 Placa de Identificação pera obre M2 12,00

1.2 CDHU 02,02.150 Locação de conteiner lipo depósito - área minima de 13,80 UNMES 3_CO

1.3 CDNU 02.01.180 ~cem rnanuten ço° UNMES 3,00

Cavalete em poliatilene zebrado com fajee refetiva-H 1,00
1.4 SICRO 5213383 m - utilização de 600 cicies’ fornecimento, 01 implantação e un.dia 450,00

O Iretirode diária

~ SICRO 5213835 Cone plásfco para canalização de tránsito’ut’lização de 150 d’ 90000
. ciclos-tornecimento, 01 implantação e 01 retireda diária un. m

1 6 SICRO 5213842 Fita zebrade pera dispositivos de canalhação de trânsito - 40000
. fornecimento. lmplãnteção e retirede m

Dispositivo de direcionemanto ou bloqueio tipo tela plástica
1.7 SICRO 5213349 com suporte fixo. eflizeção de 150 ciclos’ fomecimenlo, 01 media 25.481.00

implantação e 01 retirede diária
1.8 SINAPI 99063 Locação de rede de água ou eagolo. ai 10/2018 M 274,86

1 CDHU 01 20 090 Taxe de mobilização e deãmobiiaeção de equipamentos pare ‘rx 1 00. ‘ ‘ execução de levantamento topográfico

1.10 SIURB-INFRA 01-09.00 Levantamento planirerétsico cadestret M2 5.000.00
1.11 Projeto Complementar vb 1.00

2 ,,‘‘: LJhMOUÇOES

2 1 SINAPI 97822 Demolição de alvenaria de bloco fumdo, da forma manaal, M3 14 78
. sem reaprcveilãmenlo. af 12)2017

2,2 CDHU 01.23.070 Demarcação de área com disco de corte diamanlado IA 456,08

2.3 SIURB-INFRA 5(1400 Dernotrçaode pavimento esfdltico, inclusive capa, inclui carga M2 1,632,60

2.4 SICRO 1600436 Demolição de concreto aimplee m’ 32,03
2,5 SICRO 1800438 Demolição de concreto armado m’ 8.50

2.6 SIURB-INFRA 50300 ed:~:~:~oode concreto, sarjeta ou serjetão, M2 152,61

2,7 SICRO 1E00404 ~com diámetro de 0,40 me m 2,00

2,8 SIURO-INFRA 50900 ~de águe etá 4’. inclusive abertura e M 20,00

BOTA’FORA
Carregamento mecanizado de entulho fragmentado, com s SI2.9 CDNU 05.08.220 caminhão á disposição dentro da obra. atë o raio de 1 1cm M3

2,10 CDHU 05,08,060 Transportada entulho, para dietánclas auperiofes ao r km M3 252.51

2,11 CDHU 05,09,006 Tacada destinação de residuo sólido em aterro, tipo inerte T 454,52

2.12 CDHU 03,07.070 r~5amd~m!la~~1com espessura até 5 cm, M2 239,95

3 DRENAGEM
Escavação mecanizada de vala com proL maior que 1,50 m
alô 3,0 m (média montante e lucente/uma composição por

3,1 SINAPI 102276 trecho). escevedeire (1,2 m3). larg. de 1.5 me 2,5 m, em acto M3 611,73
dela categoria, em tocam com eito nivel de interferência.
af 02)2021
Escavação mecanizada de vele com prol. de 3,0 m etá 4,5
m(mádta montante e jusante/uma composição por trecho).

3,2 SINAPI 90087 escavadetra (1.2 m3), targ. de 1,5 me 2,5 m. em sota dela M3 594,51
categoria, em locais cem alto nivel de Interferência.
af_02)2021
Escoramento de vete, tipo continuo, com proturtdtdade de 1,5

3.3 SINAPI 101585 e 3,0 m. largura maior ou Igeel e 1,5 me menor que 2,5 m. M2 377.13
af 08/2020
Escoramento de vate, tipo continuo, com protundidade da 3,0

3.4 SINAPI 101587 e 4,5 m, largura maior ou igual a 1,5 e menor que 2.5 m. M2 495,43
af_08/2020

~.s SICRO 2003850 Lassrode brita e~iel compãctsdo Com soqeete vibretório m’ 81,01

Tubo de concreto para redes coletoras de águas pluviais,
36 SINAPI 92219 diãmetfe de 400 mm, junta rtgide, instelado em local com alto M 8547

. nivet de lnterlsráncias - fomacimen loa essentamenlo,
ALI2)2015

3.7 SICRO 2003093 pare drenagem- D = 1.5)0 mm’ fornecimento e m 189.41

3.8 SIURB-EDIF 20810 Reaterro de valsa, inclusive upiloamento M3 733,66
3.9 COHU 49.12,030 Beca de lobo dupla tipo PMSP com tampa d e concreto UN 7,00

POÇO DE VISITA

3.10 SIURE-INFRA 61900 Chaminé de poço de visita com alvenaria de um tijolo comum M 3,29

3 II SIURB’IHFRA Instalação de tampto pare galeria de águes pluviais-não UN 5 00
. 62004 articulado, exceto fomadmento de tampão

Fomedmento de tempão de ferro fundida dáctil datas
3,12 SIURE-INFRA minima 400 (401) deofmm - nbr 10160 não articulado’ p/ UN 5,00

62022 gat. Águas pluv.
3,13 SICRO 4805754 Compactaçãomaneal comaoquets vibratório m5 5,86
3,14 CDHU 17,01,040 Lastro daconcreto impermeabilizado M3 1,46
3.15 CDHU 09.01.030 Forma em madeIra comum pera estrutura M2 46,47
3,16 CDHU 11.03,090 Concreta prepamde no local. fcls = 20 MPa M3 11,64
3,17 SINAPI 89993 Gfeuteemento serlical em alvenaria estrutural. Ai 09/2021 M3 0.81

3.18 CDNU 11.16.040 ~:~~to eedescamenlode roncretoou messe em M3 2,84

3,19 CDHU 10,01,040 Armadura em barrada aço CA’SO (A cl O) fyls e Sf0 MPe KG 71,47

3.20 CDHU 14.11.271 ~ de btoco de concreto estrutural 19x 19 x 39cm - M2 60,11

3,21 CDHU 17.02,020 Chepiscs M2 80.92
Argamassa trepo 1:3 (em vclume de cimento e erele médie

3,22 SINAPI 1c0491 úmidu) com edição cte impermesbilizente, praparome~ntro M3 1,53
dom betsnsira 6001. At_0812019

“ii

ti,



4 R600MPOSIÇOES
Assentamento de guia (meTo-fio) em trecho reto,
e asfecci anada em concreto pré’Iabricadn, dimensões M 340,374.1 SINAPI 04273 lOOxlSxlSslO cm (comprimentos base inrerior x base
sspertorx aliara), para vias urbanas (uso viá rio), M56I2016
Assentamento de guia (maio’00) em trecho cama,
conrecctsnads em concreto prá’fabrtcado, dimensões M 70.634,2 SINAPI 04274 lsoxlSxlSs3O cm (camprimnnto o base inrnriors base
ouperiarx altura), para vias urbanar (nas viário). Af 06/2016
Execução da satjnta da concreto minado, maldada SI Isco M 240,374.3 SINAPI 94261 em trecho_reto,_30cm_base_x_15cm altura._At_0512016

4,4 SINAPI Execução de amjnta de concreta uninado, moldada is laco 79,63942e2 nm trecho curvo, 30cm base xis cm altura, AI 06/2016
Eeeceçõo de passeio (calçada) oe piso de cencreto com

4.5 SINAPI 04900 cancrelo maldadn is oco, feita em obra, acabamento M3 13,81
convencias aI, nõo armado. Af_0012022

4.6 CDHU 54,01,210 Base de brita graduada M3 61.01
4.7 CDHU 54,03,240 Imprimaçõo batuminaaa impermeabilizanle M2 1,872,55
4,8 CDHU 54,03,230 tmprimação bntuminnaa ligantn M2 1,872,55

Camada de rolamento em concreta betumin 050 usin udo4,9 CDHU 54.03.210 M3 06,43qeenle - C6UQ
4.10 CONIJ 70 02.010 Sinalização horizontal com lista viailica on acrilica M2 37,44

Piso em lndtilho hidráulico aplicado em ambientes externas. 92 84,004.11 SINAPI 101001 Aos/2azo

TOTAL GERAL

(

20
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~: Cronograma Físico-Financeiro IYA y~J~~~ge

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA
OBJETO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA NA BACIA DO

RIBEIRÃO MANOEL LITO
DaIs

ENDEREÇO RUA CÔNEGO RODOVALHO E RUA REGENTE FEIJD - CAÇAPAVA SP 25/8(2023

ITEM MÉSI M~S2 MÉS3 MÈS4 TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 DEMOLIÇÕES

3 DRENAGEM

4 RECOMPOSIÇÕES

MENSAL

% MENSAL
ACUMULADO

%ACUMIJLADO

4
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Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050! Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO II

DECLARAÇÃO RELATIVA AOS ITENS 2.1,2.3,2.4.1,2.4.2,2.4.300 EDITAL

A empresa sediada na Rua (Av., AI., etc.)__________ cidade, estado , inscrita

no CNPJ sob n° , por seu diretor (sócio gerente, proprietário) , portador(a) da

Carteira de Identidade n° ,e inscrito(a) no CPFJMF com o no , DECLARA, sob as

penas da lei, para fins de participação na Tomada de Preços n° 01612023, ora sendo realizada pelo

Município de Caçapava, que:

2.4.1 — após a emissão do CRC, não houve a superveniãncia de fato impeditivo, ou seja, de que

não há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, incisos III (Penalizados no Município de Caçapava)

E e IV, da Lei Federal 8666/93, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais e Art. P da Lei 10.520/02
(Penalizados no Município de Caçapava) para licitar ou contratar com a Administração Pública,

comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame

e vigência das avenças dele decorrentes; e de que não ocorreu diminuição das capacidades técnica,

jurídica e econômica da empresa para atender ao objeto ora licitado.

2.4.2 — está de pleno acordo com as normas deste edital, bem como ciente quanto aos termos da

Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, documentos aos quais se submete, e que tomou ciência de

todos os documentos e informações referentes a este procedimento licitatôrio, em especial as especificações

e detalhamento do objeto ora licitado.

2.4.3 - cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7°, da Constituição Federal, no que diz

respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar essa ressalva).

2.1 e 2.3 - não se enquadra em nenhuma das restrições postas nos itens 2.1 e 2.3 do instrumento editalicio.

Local e data

Nome e identidade do declarante

OBS.: 1 - Estas declarações terão que ser inseridas no envelope documentação, e deverão estar acompanhadas de
exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro
documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos,
se/á não foram apresentados neste certame licitató rio.
2 - A apresentação e retenção nos autos de documento como identificado no item acima, em qualquer momento deste
certame, dispensa nova apresentação dos mesmos documentos.

Rua Copit~o Carlos de Moura, 243, Vila Pantale~o, Caçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mau: cpl@cacapava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305!0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 !TeI. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N° 016/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO RELATIVA AO ITEM 2.4.4 DO EDITAL

A empresa , sediada na Rua (Av., AI., etcj_, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob n°_____

_______ por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_______ portador(a) da Cadeira de Identidade n°

____________________ e inscrito(a) no CPF/MF com o n° , DECLARA, sob as penas da lei, para
fins de participação na Tomada de Preços n° 01612023, ora sendo realizado pelo Município de Caçapava, que

pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para a qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, este prazo pode ser prorrogável por igual período a critério único dessa Administração, para a

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidóesc

negativas ou positivas com efeito de negativas, bem como ter preferência no critério de desempate quando do

julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 147/14.

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204107,

que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microenipresa OU empresa de pequeno porte, vez que

sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado pela Lei Complementar 147/14,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela Lei Complementar 147/14, não se

enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

___________________ c
Nome e identidade do declarante

OBS.:
1 - Esta declaração terá que ser apresentada fora dos envelopes, e deverá estar acompanhada de exemplar
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes
que ficarão retidos nos autos, sejá não foram apresentados neste certame licitatório.
2 - A apresentação e retenção nos autos de documento como identificado no item acima, em qualquer momento
deste certame, dispensa nova apresentação dos mesmos documentos.

Rua Copitao Carlos de Moura, 243, ViIQ Pantale~o, Caçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO IV

CREDENCIAMENTO

A empresa sediada na Rua (Av., AI., etc.) , cidade_, estado, inscrita no CNPJ sob

n°_____ por seu diretor (sócio gerente, proprietário), portador(a) da Carteira de Identidade n°_____

_______ e inscrito(a) no CPF/MF com o n° _______, através da presente credencial, constitui, para os fins
de representação perante aos procedimentos da Tomada de Preços n°01612023, realizado pelo Município de

Caçapava, o(a) Sr. (a.) , portador da cédula de identidade (ou outro tipo de documento de

identificação) RG n°, inscrito no CPF/MF sob n° , com amplos poderes para acordar, discordar,

transigir, receber documentos pertencentes à empresa, inclusive poderes de decisão, podendo, para tanto,

( interpor o renunciar o recursos ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações,
bem como fazer nova proposta nos termos da LC 147/14, enfim, agindo em nome e por conta própria da

empresa que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em

nome desta empresa defender seus direitos.

Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) , acima identificado (a),

a assinar contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame licitatório aqui caracterizado. (Este

parágrafo é facultativo, e visa agilizar a formalização de contrato com os adjudicatários do objeto deste

certame).

Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos es ates que

venham a ser praticados por este nosso representante legal.

Local e data

Nome e identidade do declarante

1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora do envelope, e deverá estar acompanhado de exemplar
devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social
consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração
pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes
que ficarão retidos nos autos.
2 - A apresentação e retenção de qualquer documento como acima identificado dispensa a apresentação do
mesmo documento junto ás demais declarações constantes deste certame licitatório. Da mesma forma, a
apresentação de contrato social como acima identificado, fora dos envelopes, dispensa eventual solicitação do
mesmo documento contida no corpo do edital.

HH~

Rue Capitac Carlos de Mouro, 243, VilQ Paritoleao, Caçapava - SP
CLP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-rï~ail: cpI@cocapava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 !Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS n. 01612023

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n 1...., QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE E A EMPRESA
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM
URBANA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1993.

O Município de Caçapava, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E MEIO
AMBIENTE, com sede na Rua Regente Feijó, 18 — Vila Santos— Caçapava/SP, inscrita no CNPJ sob o n.
45.189.305/0001-21, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr.a PÉTALA GONÇALVES LACERDA,
nomeada pela ATA DA SESSAO SOLENE DE POSSE DA PREFEITA, VICE-PREFEITO E VEREADORES
REALIZADA NO DIA 10 DE JANEIRO DE 2021, portadora da Matrícula Funcional n° 88067, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.
_______ com sede na _________________ n. ~, bairro _________, município de _____________/SP,
CEP: ____________________, representada por ________________, Email ________ telefone de contato:
______________________cargo/função , conforme atos constitutivos a empresa ou procuração
apresentada, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária na TOMADA
DE PREÇOS n° 016/2023, Processo Administrativo n° 8043/2023, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato,
de acordo com as normas emanadas do Decreto Municipal 4630 de 24 de março de 2021, e alterações
posteriores,da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, da Lei Complementar Federal 147/14, e,
subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, em suas redações atuais, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO OBJETO
1.1 - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇAO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA, conforme constante no~~
Memorial Descritivo.
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a
seguir relacionados bem como seus eventuais anexos: o instrumento convocatório do certame licitatório acima
indicado, e a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de / /

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 - Execução indireta, através de empreitada por menor preço unitário.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1 - O objeto deste contrato somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso 1 e parágrafos, da Lei Federal
8666/93, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2.
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a reexecutar, às suas expensas, no local estipulado e no prazo ajustado, após
a notificação, as obras que vierem a ser recusada pelo CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá
pagamento enquanto não for satisfeito o objeto do contrato.
3.3 - O recebimento provisório ou definitivo da obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade civil,
na forma da Lei, pela qualidade, solidez, correção e segurança da mesma.
3.4 - O prazo para recebimento provisório será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação
escrita pela CONTRATADA, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes, na forma expressa pela
alínea a’, inciso 1, artigo 73, da lei Federal 8666/93. O recebimento definitivo dar-se-á por servidor ou Comissão
designada pela Administração, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo

Rua Capit6o Carlos de Moura, 243, Vila Pantale~o, Coçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cocopova.sp.gov.br
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de vistoria de até 90 (noventa) dias corridos, que comprove a adequação do objeto ãs condições contratuais, na
redação expressa na alínea ‘b’, da legislação supra.
3.5 - Se os serviços apresentarem-se com defeitos, vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo de
vistoria que relacionará as falhas encontradas, dando-se ciência oficial dos mesmos à CONTRATADA, para que
proceda ás correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação.

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ( ), por conta da seguinte dotação orçamentária
para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício, que deverá onerar a seguinte
dotação orçamentária:

1 Natureza 1 Programa de 1
~ Despesa 1 da Trabalho Fonte (n° e título) Código de 1Aplicação 11 Despesa (Funcional) 1
1 04098 1 44.90.51 17.5125001.1159 07—Operações de Credito J 1000124

4.1.1 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento ao
CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e, comprovada a
execução, uma vez atestada pelo árgão competente do CONTRATANTE.

4.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para pagamento,
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documentação.

4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, definido em até 30(trinta) dias, o mesmo será efetivado pela
Tesouraria/Contabilidade do CONTRATANTE, através de depósito em conta bancária da CONTRATADA.

4.4 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigida pela variaçâo do INPC — índice Nacional de
Preços ao Consumidor, ‘pro rata temporis’.

4.5 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante o primeiro ano de vigência
desta avença. Uma vez transcorrido esse prazo poderão ser atualizados pela variação do IPC-FIPE observada
no mesmo período, ou por índice oficial que vier a substitui-lo.

4.6 - O CONTRATANTE reterá, quando for o caso, dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA,
percentual equivalente a 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços realizados e constantes da Nota

( Fiscal/Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços, nos termos da Lei Federal 9711/98 e Instrução Normativa
— SRP 3/2008, alterada pela IN RFB 971/2009 publicada em 17/11/09.

4.7 - A contagem do prazo para pagamento considerará dias úteis e terá início e encerramento em dias de
expediente no Município de Caçapava;

4.8 - Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará os documentos de cobrança para o responsável
pelo acompanhamento e recebimento;

4.9 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para pagamento será
recontado, a partir da data da sua apresentação.

4.10- O recebimento da Nota Fiscal fica condicionada à verificação de sua conformidade apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão
obrigatoriamente acompanhá-la:

a) Na primeira medição, o comprovante de que o contrato teve sua Anotação ou Registro de
Responsabilidade Técnica — ART efetuada no CREA-SP ou CAU-SP, sob pena do não recebimento da medição
requerida;

b) Do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, correspondentes á última nota fiscal ou
fatura que tenha sido paga pela Administração, através da cópia autenticada da folha de pagamento de pessoal

Pua Capit& Carlos de Moura, 243, Vila Pantole~o, Coçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 ITel. (12) 3654-6616

e respectivas guias de recolhimento prévio, das contribuições previdenciárias e do fundo de garantia do tempo
de serviço FGTS, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos empregados
diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, na forma da legislação pertinente;

c) Da regularidade fiscal e trabalhista, constatada através de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666/93, apresentada pelo contratado, devendo seu
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento, dentro do mês de referência;

4.11 - A contratada será paga em moeda corrente brasileira.

4.12 - Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número modalidade da licitação e do contrato.

4.13- No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes serão calculados somente
até as datas contratuais do evento gerador do faturamento.

CLÁUSULA QUINTA— DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 - O prazo para inicio de execucão será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço,
conforme descrito no Termo de Referência, a ocorrer necessariamente após a assinatura desse contrato e o~r
prazo de execução será conforme cronograma físico financeiro.
5.2 - O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, contados do recebimento da Ordem de
Serviço, conforme descrito no Termo de Referência e cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado nos
termos do que dispõe o mc. II do art. 57 da Lei 8.666/93, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente
as decorrentes da garantia do referido objeto contratual.

5.2.1 - A presente prorrogação dependerá da inexistência de penalidades do Art. 87, inciso III
(Penalizados no Município de Caçapava) e IV, da Lei Federal 8.666/93, com sua redação mantida inalterada até
os dias atuais, para licitar ou contratar com a Administração Pública, comprometendo-se a comunicar a eventual
ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, e na
respectiva proposta, observando as orientações recebidas do CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento
e fiscalização da mesma, observando, ainda, o seguinte:

6.1.1 - assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vitimas os seus empregados,
por ocasião da execução do objeto deste certame ou em conexão com ele, ainda que acontecido em
dependências pertencentes à CONTRATADA;

6.1.2 - garantir a reparação imediata, correção, remoção, reconstituição ou substituição, sem qualquer
ônus para o CONTRATANTE, caso as obras ou serviços estejam em desacordo com o projeto e o contrato, não(
ofereçam a necessária garantia de solidez e estabilidade, ou que tenham se afastado das dimensões,”~~.
quantidade, qualidade e formas indicadas no memorial descritivo e especificações, ou que apresentem
quaisquer outros defeitos de material ou de construção;

6.1.3 - adotar todas as medidas tendentes a evitar danos diretamente à Administração Pública ou a
terceiros, bem como manter os seus empregados segurados contra acidentes do trabalho, ficando responsável a
CONTRATADA por quaisquer consequências desses danos e acidentes, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato;

6.1.4 - manter no local das obras guardas e vigilantes necessários, cabendo exclusivamente à
CONTRATADA o risco e a responsabilidade por quaisquer danos que a mesma venha a sofrer, até a conclusão
e seu recebimento pelo CONTRATANTE.
6.2 - Ficar responsável pelas operações de transporte de materiais e seguro de transporte, bem como
pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.
6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.
6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunistica do
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus
funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA,
com referência a estes encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que o CONTRATANTE está isenta de qualquer vinculo
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empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.
6.4.1 - A CONTRATADA renuncia, expressamente, a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva,

para com o Município de Caçapava.
6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou o
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissâo, dolosa ou culposa, de prepostos da
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo
e acompanhamento efetuados pelo CONTRATANTE.
6.6 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, perante o FGTS -

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT). Todas deverâo ser juntadas a cada
Nota Fiscal emitida e apresentada ao CONTRATANTE.
6.7 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra o CONTRATANTE por empregados da
CONTRATADA, ou de eventuais sub-contratantes, quando for o caso, estes deverão comparecer
espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir o
CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos õnus diretos e indiretos de eventual
condenação.

,_ 6.8 - A inobservância ou o descumprimento das exigências deste contrato impossibilitarão a CONTRATADA de
iniciar os serviços contratados, em caso de já terem sido iniciados, serão paralisados até a regularização.
Ficando, para ambos os casos, sujeita as sanções previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES
7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento
de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, recuperação judicial, liquidação judicial ou extrajudicial,
dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a
execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese
de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ou o
descumprimento de quaisquer obrigações ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo
previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal n° 8666/93, em
sua redação atual.
7.2 - A CONTRATADA sujeita-se ás sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos
termos previstos no instrumento editalício.

7.2.1 - O atraso na execução do objeto licitado, segundo definido na Nota de Empenho expedida pelo
órgão licitador, poderá sujeitar á CONTRATADA a multa de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) do valor total do
item ou dos itens em atraso, por dia.

7.2.2 - Pela realização do objeto em quantidade e/ou qualidade em desacordo com o especificado, a
CONTRATADA será notificada a apresentar defesa prévia para efeitos de aplicação da penalidade definida no

,--- subitem abaixo, ou sanar as irregularidades no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (este prazo poderá ser
~ reduzido ou ampliado a critério do Município).

7.2.2.1 - Decorrido o prazo da defesa prévia, o Município poderá aplicar multa diária de 1 % (um por
cento) do valor total do(s) item(ns) em desacordo enquanto persistir a irregularidade, até o prazo de 30 (trinta)
dias, quando se caracterizará a inexecução total do objeto.
7.3 - As multas a que aludem os itens 7.2 e seus subitens não impedem que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste Contrato.
7.4 - Pela inexecução total ou parcial do objeto o Município poderá, garantida a prévia defesa e observado o
disposto na Lei 8666/93, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

7.4.1 — Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total calculada sobre o valor integral de cada
item contratado;

7.4.2 — Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial calculada sobre o valor integral de cada
item contratado em atraso;
7.5 — A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.
7.6 — As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento
delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível
venha a acarretar ao CONTRATANTE.
7.7 — As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos
devidos à CONTRATADA, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser
inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.
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7.8 — As decisões relacionadas à multas, penalidades e advertências, bem como as notificações dessas
decisões, serão publicadas em diário oficial do município e encaminhadas via e-mau para as empresas
sancionadas, garantindo o direito de ampla defesa, a contar da confirmação de recebimento da decisão.

CLÁUSULA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS
8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.
8.2 - Se uma das partes, em beneficio da outra, ainda que por omissão, permitir a inobserváncia, no todo ou em
parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar,
desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se
nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO
9.1 - O CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral das obras contratadas, podendo, para esse fim, designar
prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização das
obras, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, ou às de eventuais subcontratadas,
coii~ratadas, beiri corno a todos os re,qis~ros e docuirieii[os perUrieriLes coiri o objeki ora contratado, seiri que
essa fiscalização importe, a qualquer titulo, em responsabilidade por parte do CONTRATANTE.
9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade das obras e/ou serviços executados.
9.3 - A fiscalização poderá sustar, ou fazer demolir, qualquer trabalho que esteja em desacordo com o
disposto neste contrato.
9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer
obrigação prevista neste contrato

CLÁUSULA DÉCIMA — DA GARANTIA CONTRATUAL

10.1 - A garantia das obrigações assumidas, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor deste instrumento
contratual, conforme previsão contida no instrumento convocatório foi prestada no valor de R$ XXXXXX
(XXXXXXX), que ora se apresenta e passa a integrar este processo, a qual será liberada ou restituida após a
execução do contrato.
10,2- Se o valor da garantia foi utilizado para pagamento de quaisquer obrigações, incluindo indenização a
terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-á a repor ou completar
seu valor, no prazo máximo e improrrogável de dois dias úteis, contados do recebimento da referida notificação.

10.2.1 - A não apresentação da cobertura da garantia importará na rescisão contratual.
10.3- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer titulo lhe for devida
pela CONTRATADA.
10.4- Modificações no contrato, que impliquem em complementação da garantia inicialmente oferecida, somente
serão formalizadas após a efetivação da nova garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO
11.1 - Aplicam-se a este contrato, especialmente aos casos omissos, os termos da Lei Federal n° 8.666/93, em
sua redação atual, da Lei Complementar Federal n° 147114 e, subsidiariamente, do Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA NOMEAÇÃO
12.1 - Ficam designados os servidores _______, responsável pelo Setor de _______, e-mail
___________________ matricula ___________________e para suplente __________________, responsável
pelo Setor de __________________e-mail ______________, matricula ______________, para acompanhar,
fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal
8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência do objeto do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO
13.1 - As partes elegem o foro do CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de
comum acordo entre as mesmas.
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E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

LOCAL E DATA

PÉTALA GONÇALVES LACERDA
PREFEITA

Nome

LI?

SECRETARIA MUNICIPAL DE

Nome

Cargo

Fiscal do Contrato

Nome
Representante

Fiscal do Contrato

Nome da empresa

í

Testemunha:

Nome:
Cargo:
Matrícula:

Testemunha:

Nome:
Cargo:
Matricula:

Nome

Cargo
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INTRODUÇÃO

Fiscalização e Contratada

A fiscalização da obra será executada por Responsável Técnico, pertencente ao quadro de funcionários do Municipio
de Caçapava, doravante denominada CONTRATANTE, O Responsável Técnico designado pela CONTRATANTE
para fiscalizar a execução das obras e serviços, doravante será denominado de FISCALIZAÇAO e deverá estar
devidamente habilitado e acompanhado da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de
Responsabilidade Técnica — RRT.
As obras deverão ser executadas por empresa com comprovada qualificação técnica para execução de tais serviços,
doravante denominada CONTRATADA, sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, acompanhadas da
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA)SP ou Registro de Responsabilidade Técnica do
CAU/SP.

DireitDs e Autoridade da Fiscalização

A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas pela CONTRATADA
providéncias suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra,
A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, total ou
JarcialIíIerIte, sernpie que julgaI cuIlvoIliorIto, por nutivus técnicos, dlsciplirtares, de segurança ou outros,

Descrição da Obra

A obra será executada de acordo com os projetos aprovados pelo Município e deverá ser em conformidade com as
normas e legislação vigentes.

Diário de Obra
Deverà ser fornecido pela CONTRATADA, um Diário de Obra, com três vias, o qual deverá ser mantido no escritÕrio
da obra, desde a data de início dos serviços até a entrega final. Será o documento hábil para comprovação, registro e
avalïação de todos os fatos e assuntos relacionados à execução da obra, onde tanto a CONTRATADA quanto a
FISCALIZAÇÃO deverão lançar e anotar tudo o que julgarem conveniente para a comprovação real do andamento das
obras e execução dos termos da CONTRATADA, sendo visadas diariamente por representantes credenciados de
ambas as partes. Nele deverão ser feitas pela FISCALIZAÇÃO, anotações comunicações e reclamações á
CONTRATADA, a fim de que esta não possa em qualquer tempo ou ocasião, alegar ignorância ou justificar erros e/Ou
atrasos nos serviços sob sua responsabilidade.
Caberá à CONTRATADA em todas as anotações, comunicações ou reclamações da FISCALIZAÇÃO, dar ciência no
diário de obra.
Documentação de Obra

A CONTRATADA deverá manter na obra cópias dos seguintes documentos: Projeto da obra, memoriais, planilha
orçamentária, cronograma Físico Financeiro, ART do responsável técnico pela execução, contrato de prestação de
serviços firmado pela Prefeitura de Caçapava (podem ser suprimidos informações que julgarem confidenciais) e
demais documentos complementares a execução dos serviços. Esses documentos deverão ser de fácil acesso aos
executores da obra.

Mão-de-obra
Caberà a CONTRATADA manter, no canteiro de serviços, mão-de-obra em número e qualificações compatíveis com a
natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo necessário ao cumprimento dos
prazos contratuais. —

Durante a execução da obra, até sua aceitação final pela FISCALIZAÇAO, a CONTRATADA deverá manter no local
onde os serviços estiverem sendo desenvolvidos e em periodo integral, um mestre-de-obras habilitado para tal, com
conhecimento e experiência suficiente para comandar as equipes de obra e atender às solicitações da
FISCALIZAÇÃO.
Deverá também designar um engenheiro habilitado para suportar tecnicamente as demandas exigidas pelo projeto,
por esse memorial e demais documentos que compõe esse processo, ficando responsável pelos materiais,

Vigia e Responsabilidade
A CONTRATADA, durante a execução da obra, ficará responsável por todos os materiais equipamentos e instalações
contidos no canteiro de obras.
A obra ficará sob responsabilidade da CONTRATADA enquanto não tiver sido considerada aceita pela
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.

Higiene e Segurança
A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do trabalho,
fornecendo os equipamentos de proteção individual, tais como: botas, luvas, óculos de proteção, capacetes, capas de
chuva e demais equipamentos, a todos os operários, mestres, especialistas, engenheiros, fiscais e outros.
Deverá providenciar a correta manutenção e instalação dos extintores de incêndio mantendo-os em locais de fácil
acesso; manutenção de estojo de primeiros socorros ou outros equipamentos julgados necessários.
A CONTRATADA deverá manter o canteiro em condições de higiene que evitem a proliferação de doenças. As
instalações sanitárias deverão ser lavadas e desinfetadas diariamente e o alojamento, quando este existir,serão
varridos e limpos diariamente.
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Equipamentos e Materiais
Caberá à CONTRATADA manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e equipamentos necessários a
execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento Continuo da obra, no ritmo necessário ao
Cumprimento dos prazos contratuais.
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação de modo a atenderem
integralmente, no que lhes couber, as especificações da ABNT, deste Memorial Descritivo, dos projetos e dos
memoriais especificos.

Execução
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, antes do inicio da obra, a Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART referente à responsabilidade pela execução da obra.
A execução da obra deverá ser de acordo com o disposto neste Memorial Descritivo, no Edital de Licitação, no
Contrato, nos projetos e demais memoriais específicos.
Ficará a critério de a FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir ou substituir serviços e equipamentos

executados ou instalados em desacordo com os projetos, com as especificações, em não conformidade com
as boas práticas construtivas. As despesas decorrentes dessas demolições, ou substituições e do
refazimento dos serviços correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.
A CONTRATADA deverá efetuar limpeza perlódica da obra e do canteIro de serviços, obrigando-se a mantê-los
em perfeita ordem durante as etapas de execução, e se em local público de circulação de pessoas, sinalizar e
manter as áreas de risco isoladas e tampadas após intervenções, eliminando qualquer risco aos transeuntes.

Garantias
A CONTRATADA deverá oferecer garanUa por escrito, pelo prazo minimo de cinco anos, sobre os serviços
executados, materiais utilizados e equipamentos instalados, Este prazo será contado a partir da data de entrega da
obra pela CONTRATADA e do necessário recebimento e aceite dos mesmos pela CONTRATANTE.
A CONTRATADA se obriga, dentro dos prazos estabelecidos, a substituir ou refazer, sem õnus à CONTRATANTE, as
partes que apresentarem defeitos ou vicios de execução, desde que não sejam oriundos de mau uso.

Projetos
A elaboração dos projetos executivos e complementares que se fizerem necessários, contendo todos os detalhes
necessários à perfeita compreensão e execução da obra, ficará a cargo da CONTRATADA.
Os projetos executados pela CONTRATADA deverão ser entregues à CONTRATANTE sendo: duas vias na forma
impressa em tamanho máximo A-1 e uma via em modo digital na extensão DWG.
Deverão ser apresentadas as Anotações de Responsabilidade Técnica — ART ou Registro de Responsabilidade
Técnïca — RRT dos profissionais responsáveïs pelos projetos arquitetônicos executivos, de instalações elétricas,
estrutural e de outros profissionais envolvidos no trabalho.
Ao final da obra, antes de sua entrega, a CONTRATADA deverá entregar a CONTRATANTE os projetos “as buili”, em
uma via digital na extensão DWG e uma via impressa em tamanho máximo A-1 de todos os projetos utilizados na
execução da obra e que deverá conter o cadastramenlo exato e fidedigno de todos os elementos implantados na
construção.
A CONTRATANTE terá a propriedade dos projetos, podendo utilizá-los em outros locais, quando julgar necessário.

DEscRiçÃo DOS SERVIÇOS (

ITEM CÕDIGO OEScRIçAO UNIDADE

SERVICO5 PRELIMINARES
1.1 t2.ta.ela Placa da donllflcação pan obra

Deverá ser fornecida e inslalado a placa de obra em chapa de aço galvanizado, contendo as informações necessárias para identificar a obra
em questão. A confecção e fixação das placas da obra no local onde os serviços serão executados será de responsabilidade da conlraleda,
assim como sua corlsen’ação e manutenção durante o periodo de vigência do contrato. A contratada devera providenciar a confecção por
profissional especializado, devendo a sua instalação se dar em local definido pala fiscalização, com boa visualização de todos os pontos do
entorno da obra.
Os modelos a detalhes da placa deverão ser aqusles em vigência na época da execução da obra. A placa deverá possuir a faca em chapa
de aço galvanizado n°t6 ou n°18, com tratamenlo anticorrosivo resistente ãs intempéries, fundo em compensado de madeira, espessura de
12 mm, rsquadro e estrutura em madeira. No item estão inclusca o fornecimento dos acessórios e mão de obra necessária para instalação a
fixação da placa para identificação da obra.
A placa deverá ccntsr as infcrmaçõea com as marcas, logomarcas, assinaturas e titulo da obra, conforme especificações do Manual de
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora.

12 e2.t2.lst Lacsçaa de ceataleer tipa depáslta - área abica de 1O,tt m’ UNME5

O projeto pruva a locação e instalação da um container do tipo depósito, com área minima da 13,8Dm2, que será utilizado como barracão da
obra, visando o arrnazenamento seguro dos materiais, equipamentos, documentos e plantas, entre outros. No item estão inclusos o translado
até o local da obra, montagem e instalação completa de ccntainsr.
A contratada deverá atender as normas estabelecidas na Legislação Nacional referente à segurança e higiene do trabalho, bem como
obadecer a todas es normas próprias e especificas para a segurança de cada serviço.
O local escolhido pela contratada para instalação do container deverá ser de fádi acesso para a retirada e guarda dos materiais e
equipamentos.
Deverá haver constantemente a manutenção do barracão, até o final da obra, quer aob aspecto fisico como o de crdem interne.
Serão de responsabilidade da contratada: a segurança, a guarda, e a conservação de todos os materiais, equipamentos, ferramentas.
utensilios e instalações da obra.
Quando do encanamento da obra, o local do barracão deverá ser completamente limpo, inclusive com serviços de retirada de entulhos e de
materiais e equipamentos.
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1.3 02.81.180 esetielre qulmico modelo Standard, sono manvionç0o conforme exigeeslas da CETE5B UNMES

Locação de banheiro quimico modelo Standard alugado por mês (unxmãs), incluindo o transporle e instalação da cubino. No tem estão
inclusos o fornecimento de materiais acessórios e mão-de-obra necuasária para a higienização do banheiro e retirada semanal de efluentes.
O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigãndas da CETESB.

1.4 0213303 cavalete em patiotiteno zebrado com faixa refletiva. li = 1.00 m , utilização de eta cicioe. fomclmxeto, 01 Implaxtação 001 retirado didria cedia

O projeto prevê o fornecimento de cavalete em polintileno zebrado com faixa refletiva medindo 1.00 m. com utilização de 600 ciclos. No item
está incluso a mão de obra necessária para implantação e a retirada diária do cavelete.

1,5 5213035 coce plâsilco para caeaibaçaa de Irlaslie . iailllzoçao dai 50 cicias, fornecimento, 01 lmp iaetaçã eeel retirada diário cedia

O projeto prevê o fornecimento de cone pláatico para a canalização do trânsito com utlizaçeo de 150 ciclos. No item está incluso a mão de
obra necessária para a implantação e a rebrada diária do cone.

1,0 6213642 mta sebrada para diapesllivea de caeailzaqao de trânsito— fernecimeete, implantação e retirada m

O projeto prevê o furneclmenio de fila zebrada para dlsposlfvoa de canalização de trânsito e a mão de obra necessária para os serviços de
implantação e retirada da fita.

Dispositivo de dlresiseameoto ea bloqueio tipo tela plástico com soporte fico’ eaflilsaçao de ISG cictos — femoclmeato, ti lenptaetação e 01
1.7 s21334a retirada diária m dia

O projeto prevê o fornecimento de dispositivo du direcionamonto ou bloqueio, tipo teia plásfca, com suporte fixo. Deverá ter a utilização de
150 ciclos. O tem contempla o mão de obre e o ferramental necessário pera a instalação do dispositivo opera a retimds diária.

1.0 50083 tocãçÃo DE RseE DE ÁeuAou ESGOTO. AF_103e18 M
D projeto prevê a locação de rede de água e esgoto conforme especificado em projeto. Primeiramente verifica-se o comprimento do trecho
da instalação e corta-se o comprimento necessário das peças de madeira, Com e cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o
pontalete (peça de madeira), O pontaiete é insorido no solo e posteriormente o nivet é verificado durante este procedimento. lnteriigam-se os
pontaletes com uma tábua de madeira e em seguida, é feita a pintura de todo o cavalete. Verificam-se as medidas do cavalete instalado com
o projeto e por fim faz-se a marcação dos pontos com pregos. No item estão inclusos e mão de obra e todo o material necessário para a
execução dos serviços.

i.e 01.20,010 Taxa de mobilização e desmebtrzaçãa de equlpanseetes para elocução de ievaotameote topoaráfico Tx
Será medido por taxa de mobilização e dssmobtlizeção de equipamentos para levantamento topográfico (tx). No item estão inclusos a
mobifzação e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de equipamentos necessários a execução dos serviços de
levantamento topográfico.

1.10 Itato LV3ITNSENTO pLMllMáTRico CAOSTRAL 02
O Levantamento Pisniaitimétrico deverá ser elaborado, em coordenadas UTM (referenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro —

SiRGAS2000), em escala 1:1.000 sendo aceitas outras escalas comerciais, caso necessário, contendo delimitação gráfica do perímebo da
área total do empreendimento. apresentando todos os dados existentes, tais como: metragens lineares das linhas do perimetro, rumos ou
azirnutes, identificação dos nomes dos proprietárias das áreas vizinhas, etc., compativais com a descrição constante na metrlcuia de registro
de imóveis e com o projeto, Apresentar, também, curvas de nivel da metro em metro, com determinação das cotas máltiptss de 5 (cinco)
metros, representação gráfica do norte magnético com date (NM) ou norte verdadeiro (NV) e malha de coordenadas com 10 x 10cm de lado.
No levantamento deve constar esses iníormsções, mesmo que não constem ou estejam divergentes com a matricula.
Deverá constar, ainda, sistema viário lindeiro á gleba, os caminhos existentes e as construções existentes, curves de nivel de metro em
metro, linhas de drenagem natural, cursos d’água, vegetação e locação dos aflommnntos de rochas e das áreas passiveis da desmatamento.

1.11 PRDJErO coMpLEMENT~ eb

No item esta incluso o fornecimento de projeto complementar. contendo todas as informações e detalhes construtivos, para a execução
completa de obra do acordo com o podrão da Contratante e/ou Gerenciadora. O projeto deverá ser consttutdo por especificações técnicas,
memoriais descritvos, listas de quantidade e memórias de cáicuio peritnentes.

2 DEMOLIÇÕES

2,1 aTeu DEMOLIÇÃO DEM,VENRtADE ELocoruRano. DEFORMAfaIANUAL, 5EMRE.pRovoIrMqEptTo..,,12J2o17 143

Deverá ser realizado o serviço de demolição manuel de alvenaria de bioco furado nos locais indicados em projeto.
A execução da demohção de aivensria incluirá a limpeza e retirada de todos os entulhos através de caçamba, pera a execução de novas
insteleções, obedecendo ás medidas e especificações do projeto.
No tem estão inclusos o fomecimento da mão de obra necessária e ferramentas adequadas para a execução dos serviços de: desmonte,
demohção, fragmentação de elementos em alvenaria de bloco furado, menuaimente, a seleção a e acomodação manual do entulho em lotes.
O entulho ou material proveniente do material de demolição deverá removido para fora de área, em local pré-estabelecido. Os materiais não
aproveitáveis deverão ser trsnsportsdos poIs contj’stsda e levedos e um local de bota fora.
O serviço de demolição deverá atender especificações das seguintes Normas técnicas:
- NBR 15112: Reslduos da construção civii e residuos volumosos. Ãreas de transbordo a triagem - Diretrizes para projeto, implantação e
operação.
- NBR 15113: Restduos sófdos da construção civil e residuos inertes -Aterros - Diratrizes pura projeto. implantação e operação. NBR 15114:
Residucs sólidos da construção civil - Ãreas de reciclagem - Diretrizes pera projeto. imptsnteção e operação.
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2.2 0123.070 Demarcação do área com disco de corto diamootodo e

O projelo prevê o fornecimenlo de mão de obra, materiais, acessórios e equipamentos necessários para a execução do serviço de
demarcação das anomalias no concreto com lápis de cera, régua e tinha, formando figuras geométricas com lados ratos e prefsrencialniente
paralelos, e na sequtncis demarcação final com disco dismantsdo, cortando com profundidade máxima de 05 (cinco) mm, contados da face
originsl da peça, de modo que as armaduras não sejam atingidas pelo disco da corte. O ilem será medido pelo comprimento total da
demarcação executada (m).

2.3 00400 oseottçáo DE PAVIMENTO ASFÁLTIcO, tNcLuswe cAPA, INcLuI c~oA NO cAMO4NÃO M2
Para a realização do serviço de demolição mecanizada de pavimento asfáltico, deverá ser indicado e avaliado primeiramente o dispositivo ou
fração de dispositivo a ser demolida e os equipamentos s serem utilizados. A demolição deverá ser feita mediante emprego de equipamentos
mecãnices e o carregamento cem relroescavadeira até caminhão basculante, onde será transportado para local indicado pela fiscalização.
Os fragmentos resultantes deverão ser reduzidos a ponto de poder realizar o seu carregamento com emprego de pós ou ou~os processos
manuais ou mecãnicos.

2.4 1 tlt4St Dematlçts de teacrete aimptes
O projeto prevê a demolição de concreto simples, onde deverá será demolido cuidadosamente cem a utilização de marretas. O material
deverá ser lransportsdo para local conveniente e poatertormente retirado da obra, o tocai de descarte do bota-fora deverá ser em tocai
permitido pela Preleitura. No Item estão Inclusos a mão de obra e as ferramentas necessárIas para a execução doa serviços de demolição.

2.0 1600430 Den,etlçae dc cosera te armode
D projeto prevê a demolição de concreto armado, onde a estrutura de concreto armado será demolida cuidadosamente com a utilização de
marteletes pneumáficoa. após marcação da auperficie. O material deverá ser transportado para locat conveniente e posteriormente retirado
da obra, o local de descarte do bota-fora deverá ser em local permitido pela Prefeitura. No item estão inclusos a mão de obra e as
ferramentas necessárias para a execução dos serviços de demolição.

2.0 asnos ostvot.tçÁo De PAVIMENTO De coNcReTo, SARJETA OU SARJETÃO, INcLuI OARGAOM CAOMFIHÃD az
Para a realização do serviço de demolição mecanizada de piso de concreto, sarjeta ou sarjetão, deverá ser indicado e avaliado
primeiramente o dispositivo ou fração de dispositivo a ser demolida e os equipamentos a serem utlizados. A demolição deverá ser feita
mediante emprego de equipamentos mecânicos como rompedor pneumático (martelete) e o carregamento com retroescavadeira até
caminhão basculante, onde será transportsdo para local indicado pela fiscalização. Os fragmentos resultantes deverão ser reduzidos a ponto
de poder realizar o seu carregamento com emprego de pás ou outros processos manuais ou mecânicos.

2.7 160e4e4 Remerae de tubos se eenrrote cem ditanve da 0,40 m a 1,00 a maculas e buetres
O projeto prevê a realização do serviço de remoção de tubos de concreto, com diámetro de 0.40 m a 1 ,DD m em velas e bueiros. No tem
estão inclusos a mão de obra, se ferramentas e os equipamentos necessártos para a execução dos serviços de remoção dos tubos. Todo o
msterial proveniente da remoção, deverá ser transportado pera local conveniente, para poetsrtormente ser retirado de obra e encaminhado
para o tocai permitido pela prefeitura.

2.0 stees RetwleJpJdeNTD eeRAL Da ÁGuAATÉ4. twctustve ABeRTuRA 5 FEcHMAENTO De VALA M
O projeto prevê a realização do serviço de relnlanejarnento geral de água alá 4’, incluindo a abertura e o fechamento de vala. No item estão
inclusos a mão de obra, as ferramentas e os equipamentos necessários para a execução dos serviços de remanejamento.

2.0 01.00.220 casseoaaanteraeranlzado de entalhe trutmeatade, cem c~mtnhãe ã dispeairãe destro do obra, olti e rale do 1 km
O projeto pmvã o fomecimento de equipamentos e a mão de cbra necessária para a execução
dos serviços de carga mecanizada, transporte com caminhão, até 1 (um) quilâmetro, descarregamento, seleção e acomodação manual do
entulho em lotes.
A execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução n° 307, de 5 de julho de
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA).
O item será medido por volume de entulho retirado, afertdo no caminhão (m0).
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2.10 05.00.060 Trana porte de entalho, pera distancIas superiores ao 3° km 006 os° Cm M3
A remoção do entulho gerado durante os serviços de demolição deverá ser realizada por meto de caçambas reforçadas.
No itsm estão inclusos o fomacimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária para a execução do
serviço de transporte do malerial de entulho, para distãncias superiores a 3 quitõmevos até 5 quilõmetros.
A empress ou predadora dos serviços de remoção do entulho, residuos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências
u determinações previstas na legislação: Resolução na 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio
Ambiente (CONAMA). Lei n° 14.n03, de 26 de junho de 200B, e as demais normas vigentes;
Para a execução do serviço deverá ser observado se os EPC (Equipamento de Proteção Coletiva) e os EPI (Equipamento de Proteção
individual) exigidos para a atividade estão sendo utilizados de forma correta proporcionando segurança.
O entulho e os materiais não aproveitáveis provenientes do serviço de demolição deverão ser removidos pela contratada para fora da área e
transportados pera um locat estabelecido para posteriormente serem retirados da obra e encaminhado para local de bota-fora.
O serviço de demolição deverá atender especificações das seguintes Normas técnicas:

NBR 15112: Residuos da construção civil e raslduos volumosos -Áreas de transbordo e triagem. Diretrizes para projeto, implantação a
operação.
- NBR 15113: Reeiduos sólidos da construção civil e reslduoa inertes - Aterros - Diretrizes psra projeto, implantação e operação.
° NBR 15114: Residuos sólidos da construção civil-Áreas de reciclagem -Diretrizes para projeto, implantação e operação.

2.11 as.oe.aae Taco de destroçãa á .resldae só lide em aterro, tipo taerte
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No item salão inclusos as Iaaas de descarte de material inerte em aterro certificado pela CETESB (Companhia de Tecnologia de Saneamento
Ambiental), CADRI (Certificado da Movimentação de
Resíduos de Interesse Ambiental).
Conversão de acordo com a NBR 612D
a) Blocos artiFiciais: Blocos de argamassa 2200 kg/mi; cimento 2000 kglm°: lajolas cerâmicas 1800
kg/m’; tjolos furados 1300 kg/ni’; tijolos maciços IODO kgfm’; tijolos slíco-calcáreos 200D kgIm~;
b) Revestimentos e concretos: Argamasse de cal, cimento e areia 1900 kg/m’; argamassada
cimento e areia 2100 kg/ma; concreto simples 2400 kgÍm5; concreto armado 2500 kgfm’;
c) Forro fibra mineral 300 KgIm’.
O ilem será medido pcr tonelada de material inerte aferido no local de recolhimento (1).

2.12 13.17.010 Frcaeacm da pealmaate asfáltica cem eep escara até 5am, lealuslre acenredaçie da malertal MZ

O projeto prevê o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para e execução dos serviços de freasgem de
pavimento asfáltico até 5 cm da espessura, por maio de fresadora a frio. e varrtção manual da pista, a seleção e a acomodação manual do
entulho em lotes. No item estão inclusos o fomecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização de
fresadora.
Será medido por área real de pavimento asfáltco freeado. medida no projeto, ou conforme
levantamento cadastral. ou aferida antas da demolição (m9.
Normas técnicas: NOR 15112, NOR 15113 e NOR 15114.

3 DRENAGEM

EecAvAçÀoMEc»azAoAemvALAcDM PROP.MAIORQIJE 1.50 MATÉ3,t MtMÉDIAM0NnnTE EJu5M4TEMEOcoMposlçÃo POR
3.1 112278 TRECHO). EscAvftOEeeA 11,2 M3t, URO. De 1,5 M A2,e M, EM SDLO DE lAcATeGotila, CM LOcAIS COM ALTO NIVEL DE M3

NTERFERÊNCtA. AF_0212021

O projeto prevê a escavação mecanizada de vales com profundidade maioma que 1,5Cm até 3,0Cm com escavadeira hidráulica, em solos de
1a categoria, em locais com alto nivel de interferência. A escavação em material deverá ser executada com equipamentos adequados ao
serviço nas profundidades de acordo com os projetos e largura minima necessária. Ofendo da vala será regularizado manualmante.
São considerados locais com alto nivel de interferência, locais com grandes adensamentos urbanos, locais com imóveis edificados ao longo
de sua extensão, como ruas, avenidas, vielas, caminhos ou similares abertos á circulação pública, onde há restrições de espaço pera os
equipamentos e para o depósito do solo escavado, No itam estão tnclusos a mão de obra e os equipamentos necessários pera a execução
dos serviços de aecavação.

escAvAçÃo ~ecaizáoáoeváa,ãcoe PROF. DE 3,0 M ATê4,0 MIMÉD~MDNTM1TE EJu5NITeIUMAcDMPD5IçÃD PORTREOKOI,
3.2 90087 ESCAVAOEIRAII.2 M2), Uive. DE 1,5 MA2,1 M, EM SOLO DE 1AcATEeomA. EM LOCAIS COM AI.TO NIvai. DE INTCRFERÉNCIA. M3

AF,,t212021

O projeto prevê a escsvsção mecsnixada de valas com profundidade de 3,00 m até 4,SOm com escavadeira hidráulica, em solos de ?
categoria, em locais com alto nível de interferência. A escavação em material deverá ser executada com equipamentos adequados ao
serviço nas profundidades de acordo com os projetos e largura mínima necessária. O fundo da vala será regularizado manualmente.
São coneiderados locaia com alto nivel da interferência, locais com grandes adonsamentos urbanos, locaia com imóveis ediFicados ao longo
de sua extensão, como ruas, avenidss, vielae, caminhos ou similares abertos á circulação pública, onde há restrições de espaço para os
equipamentos e pera o depósito do solo escavado. No tem estão inclusos a mão de obra e os equipamentos necessários para a execução
dos serviços de escavação.

33 loisas ESOORAIAENTO DE VALA,TIPO CONTINUO, COM pROpuNotDAoe 001.5 A3,0 M, LARGuRA MAJOR Ou tGuPJ, A1,5 ME MENOR OUE 2,5 M2M.AF_Oa!an2e
O projeto prevê o fomacirnento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para a realização dos serviços de escoramento de
vala, tipo continuo, com profundidade de 1,5 e SOm, com largura maior ou igual a 1 ,Sm e menor que 2,5m. Após e abertura da vala, deve-se
executar o escoramento da vala para evitar desmoronamentos. O serviço da escoramento inicia com a colocação dos perfis metálicos, um
seguido de outro, com o auxilio da
escavadaira. assim que a escavação disponibiliza frente de serviço.
Após a colocação dos perfis metálicos, á feita a instalação execução de longarinas e estronces de madeira.
A partir daI os demais Serviços são executados tais como; preparo do fundo, assentamento da tubulação e reaterro
(atvidades não inclusas nesta composição — utilizar composições especificas para tais fins).
Durante o reaterro é feita a retirada dos escoramentos aimulteneamente.

EscoRpJdxNlooEvALA,TtpocoextNuo,coM pRoFuNDloAoEoE3,eA4.fl M,L,ORGuRAMAtOR OU IeuALAI.eEMxNoRotta2,sM.
3.4 101507 AF0012020 M2

O projeto prevê o fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos necessários para a realização doa serviços de escoramento de
vala, tipo continuo, com profundidade de 3,0 a 4,Em, com largura maior ou tgual a 1 ,5m e menor que 2,Sm. Após a abertura de vala, deve-se
executar o escoramento da vala para evitar desmoronamentos;
O serviço da escoramento inicia com a colocação dos perfis metálicos, um seguido da outro, com o auxilio da
escavadelra, assim que e escavação disponiblize frente de serviço.
Após a colocação doa perfis metálicos, é feita a instalação execução de longarinas a estroncas de madeira.
A partir dai os demeie serviços são executados tais como: preparo do fundo, assentamento da tubulação e resterro
(atividades não inclusax nesta composição — uflizar composiçtes especificas para tais fina).
Durante o reaterro é feita a retirada dos escoramentos simultaneamente.

2003850 Lastra de brisa aemeratat compactado cem aeqeete vibratória. espalhameete mansa
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O projeto prevê o fornecimento de lastro de brita comercial que deverá ser compactado com eoquete vibralório.
O lastro de brita só deve ser executada após a preparação do solo ester perfeita. Nos pontos em que se apresentar muito mole, a terra deve
ser removida e substituida por material mais resistente. O lastro de brita, além do sspecto estrutural, tem também função drenante e após o
acerto do fundo de vala, o testro de brita será espelhado menuatmente em toda a largura da vala. Após o nivelamento o lastro será
compactado com soquete vibratório.
No item estão inclusos a mão de obra e os equipamentos necessários pera a execução dos serviços.

rueo oe coacnEro pwxAneoes COLETORAS ocÁcupa ptuvwxs, oL~MmRo De 4se MM, JuNTA Riomã. tNsrãt,Aoo ealocãu,
3.t 5221t COM ALTO NiveL De eSTeRFeRÊNcIAS . FoRNecesetaTo e Assetrrpsseirro. AF_12)3e15 M

O projeto prevê o fornecimento para a execução da rede de águas pluviais e Ilquidos não-agressivos deverá ser utilizado tubos de concreto
simples classe PS-1 com diâmetro nominal de 400 mm, seção circular, juntas rigidas argamassadas. Da tubos deverão apoiar-se
diretamente em colchão de brita, que deverá ser executado nos fundos das valas, com largura minima de metade do diâmetro e espessura
de um quarto do diâmetro. Deverão ser refugudos os tubos que a Fiscalização julgar defeituosos, tais como os trincados, os com bolses ou
com bordas quebradas, etc. Após o assentamento doe tubos, estes deverão ser rejuntados com argamassa de cimento e areia, traço 1:3,
pera ajunta e argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo da junta. Deverá ser utilizado mão-de-
obra de qualidade para a execução doa serviços de carregamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos, aplicação de junta
na ponta do tubo, encaixe da ponta do tubo, de forma centrada, execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo, capeamento externo
da junta com argamaaea impermeabttizante, formando respaldo de 455 em relação á superftcie do tubo, e o oscoromento do tubo com soto
ptuvutiiutptu du esc,uvução.

3.7 amaCes Tubo PEÃO para dreeseem .0 = IStO me. rereeetmeete
O projeto prevê o fornecimento e assentamento de tubo pead liso para rede de água ou esgoto, com diâmetro de lSOOmm. Os tubos deverão
apoiar-se diretamente em colchão de brita, que deverá ser executado nos fundos das valas, com largura minima de metade do diâmetro e
espessura de um quarto do diâmetro. Deverão ser refugados os tubos que a Ftscatização julgar defeituoaoa, tais como os trincados, oa com
bolaaa ou com bordas quebradas. Deverá eer utilizado mão-de-obra de qualidade para a execução dos serviços de carregamento,
assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos.

3.t aeelt REAreRRooevAa.As, W1CLU5WE~ILOA.MeNTO Ma
O projeto prevê a execução dos serviços de reaterro de vales e apitoamento,
Só poderá ser iniciado o reaterro junto a uma estrutura recém concretado, após decorrido o prazo necessário ao desenvolvimento da
resistência do concreto e após a aprovação no teste de estanqueidade das tubutações assentadas. O reaterro deverá também, ser
desenvolvido em paralelo com a remoção doa escoramentos. O reaterro ao lado das obras de concreto e tubulação assentada deverá ser
executado com o soto isento de pedras, madeira, detritos ou outros materiais que possam daniftcar as instataçõea, equipamentos ou qualquer
elemento no interior da vala. O solo necessário será proveniente da própria Escavação ou de jazidas de empréstimos a critério da
Fiscalização. A critério da Fiscalização, dependendo do tipo de solicitação (recobrimento. tráfego etc.) bem como do tipo de material do
reaterro. ele será procedido com apiloemento em camadas de no máximo 0,30m de espessura, com controle de umidade e do grau de
Compactação. Para o caso de terrenos arenosos, a compactação apropriada, será e mecânica atravée do uso de compactadores
pneumáticos e umedecimento de imersão, obtendo- se assim um grau de compacidade retafvo de 60%. Para terrenos coesivos, a
compactação do material de uma camada de aterro deverá ser feita até se obter uma deneidede aparente seca, em média não inferior a gS%
da densidade máxima determinada nos anseios de compactação, de conformidade com o Ma-33 da ABNT,

3,e 4t,12,taa Beca de taba dupla tipo PIpa Peam tampa é eceesreto uM
O projeto prevê o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da bocado lobo dupla, com altura até 1,20 m,
padrão PMSP. conatituida por alvenaria de bloco de concreto estrutural, argamassa graute, fundo em concreto armado, revestimento tnterao
com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polimero impermeabilizante, cinta de amarração superior para apoio da tampa,
tampa de concreto para boca de lobo, guia tipo chapéu para boca lobo. O item contempla também os serviços de escavação, escoramento da
vala, reaterro e disposição das sobras. O tem será medido por unidade de boca de lobo executada (un).

ala tlata CHASIINÉDE poço oeven-AcoMALveNARtêoe uMTuoLocoMuM e
O projeto prevê a execução de chaminé de poço de visita com alvenaria de fjoto comum,
No tem estão inctuaoe a mão de obra, os materiais e as terramentas necessárias para a execução dos serviços.

3.11 t2tt4 hNsTAa.AçÃo 0ETAMPÃD PARA oAu.eRLA De ÁG~A5 PLU~tAI5 -NÃO NvTiCuLAoo. ExcETo F0RNEOt,IENT0 DE TNIPÂO UN

O projeto prevê a instalação de tampão para a galeria da águas pluviais.
No item estão inclusos a mão de obra, os materiais e as ferramentas necessárias para a execução dos serviços de instalação.

3 tOtlS FORNECIMENTO De Tn1PÀ0 DC FERRO FUNOCO oãcTt CLASSE MtNhMA4tt t4tTi O’tatMM - NER 10165 NÃO ARTICULADO ‘P1 0*1.,.13 Áeu*s pLuv. uM

O projeto prevê o fomedmento da tampão de feno fundido dúctit de classe minima de 400 (40V), com diãmetro de õOOmm para e galeria de
águas pluviais.

5,13 4taa7a4 compacaarea resaeal coe soquete vIbratória
o projeto prevê a utilização de soquete vibratório para a execução dos serviços de compactação. O itam contempla o romecimento de mão
de obra e os materiais necessários para a execução doe eerviçoe,

3.14 17.al,a4a Laaira de cancrete lmpnreeabitlzada Ida



Memorial Descritivo ~ VCilieflge

E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARL~ ESPECIAUZAOA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DEO JETO DRENAGEMURBANANABACtADORIBEI~OMANOELLITO Data: 25/08/2023

ENDEREÇO RUA CÔNEGO R000VALtIO E RUA REGENTE FEIJÓ - CAÇAPAVA-SP
O projeto prevê o fornecimento de cimento areia, pedra britada n° 1. 2, 3 e 4, hidrôfugo tipo vedacit e a mão de obra necessária para o
apiloamento do terreno e execução do astro. O item será medido pelo volume de lastro de concreto execelado, nas dimensães especificadas
em projeto (na’).

3.15 tt.tl.t33 Forme cal madeira co compara eetnitera M2

O item contempla o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução e instalação de formes para estrutura, em tábua
de ‘Erisma uncinatum” (conhecido como Ouarubarana ou Cedrinho) ou ‘Ouatea spp’ (conhecida como Csmbsrá) de 1 x 12’ e pontaletes de
Edsma encinatum (conhecido como Quarubsrania eu Cedrinho) ou “Quatea spp’ (conhecida como Cembarã) de 3’ x 3’; incluindo

cimbramento até 3 m de altera, gravatas, sarrafos de enrijecimento. desmoldante, desforma e descimbramento.

3,1 e airosas Concreto preparado ao tecat, rct’ o ze epa M3
O projeto prevê o fornecimento de betoneira, pedra britada número 1, cimento, areia e a mão de obra necesaária para o preparo do concreto,
com resistência mínima á compreaseo de 20 MPa.
O itom será medido pelo volume calculado cio projeto de formas, sendo que o volume da interseção doa diveraoa elementos eatraturaia deve
ter computado urna só vez (res’).
Norma técnica: NBR 12655.

3.17 tItIa ORAUT5A.MENTO vERTICAL ee ALveN.RIAE5TRuTuRAe.. N’_t912t21
O projoto provê poro o poço do viaito, grouteomento voetienl em ntvonorio e,tmtural. O itcm comtemplo o mâo do obra, o forramcntol O 03
materiais necessários para a execução dos serviços de grauteamento.

3.15 1 l.1O.t4t Lançernnatoe a donsameate d’concreto eu a,aan a em feadaçae CO

Para execução da concratagem da fundação, o projeto prevê o serviço de lançamento e adensamento de concreto e massa.
O item comtempla o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento
de concreto ou massa em lastro, assim como o apiloamento do terreno, quando necessário.

3.19 le.tl.t45 koaadera em barra de aço CA-t~ (Ana B) fyke ate MPa Ice
A armação a ser utilizada para execução da fundação deverá ser em barra de aço CA-SO (A ou E) com FYK igual a 500Mpa.
A execução das armaduras de aço deverá obedecer rigorosamente ao projeto no que se refere ã bitola, posicionamento, tensão de
escoamento, dobramento, recobrimento etc.
As barres de aço deverão, para as suas classes e/ou categorias, atender às exigências da ABNT.

3.29 14.11.271 Mveaarla de bloco de concreto canrateral 19 ci tc3t cm—class e A M2

O projeto prevê o fornecimento de materiais e mão de obra necessária para a execução de alvenaria estratural, para uso aparente,
confeccionada em bloco vazado de concreto de 14 x 19 x 39cm e resistência mínima de 6 MPa, classe A, assentada com argamassa mista
de cimento, cal hidratada e areia. Norma técnica: NOR 6136.

3.21 17.52.521 Chaploce co
Deverá aar aplicado chapiaco em argamassa traço 1:4 (cimento e areia grossa) nas paredes da edificação e nos locaia indicados em projeto.
O chapiaco deverá aer utilizado no máximo em duas horas a partir do primeiro contato da mistura com a água e desde que não apresente
quaisquer veatigioa de endurecimento.
O excedente de argamassa, que não aderir à superfície, não poderá ser reutilizado, sendo expressamente vedado reamassá.la.
O chapiaco deverá ter sempre aplicado antes da execução do emboço para aumentar a aderência nas superfícies.
Para a aplicação do chapisco. a base deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos, eflorescências, materiais soltos ou quaisquer produtos
que venham prejudicar a aderência.
Para iniciar a aplicação do chapiaco, primeiramente a bate deverá te umedecida, de modo a evitar reasecamento da argamassa.
O procedimento da execução do chapisco deverá obedecer ao previsto na NBR 7200. As bases de revestimento deverão atender às
condições de plano, prumo e nivelamento, fixadas pela especificação de norma brasileira.

NORMAS:
NOR 7200: Execução de revestimento de paredes e tetos de argamassas tnorgãnicaa — Procedimento.

3 t 4t1 .ReAMAssAT~ço i:3tEMvOLuME DECIMENTO E.aElAeÉocAúaãoP4 O0MM3tÇÂODEIMPERMeAaE.ENITC, PREPAROMECANICO M3.22 1 O COM aeroesloAtee L.A~_tEoe19

O projeto prevê o fomecimento de argamaoaa traço 1:3, em volume de cimento e areía média úmida, com adição de impermeabilizante. com
preparo mecãnico com betoneira de 600 litros. O item comtampla o fornecimento de mão de obra, equipamentos e o material necessário para
a execução dos serviços.

4 RECOMPOSICÕES

ASSENTANENTO DE out~ia~to,ioi EMTRECHO RE1’O. O0NFECOONADAEM OONCRtTO PRÉ.FAaRIcAD0, DIMENSÕES
4.1 n4273 iotxisxiaxse cc tcoepRrnlEhTox BASE INFERroR x BASE SUPERIORX At.TuRAI. PMRAVIA5 ulneA°lAs luso VtARlOl. ~_tfl/2t1e



Memorial Descritivo ~ y~J~~p~ge
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARLA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

OBJETO DRENAGEM URBANA NA BACIA DO RIBEIRÃO MANOEL Lft’O Data: 25/08/2023

ENDEREÇO RUA CÕNEGO RODOVALHO E RUA REGENTE FEIJÓ - CAÇAPAVA-SP
Deverá ser executado o serviço de assentamento de guias (meio-fio), previstas em projeto para trechos retos e para trechos curvos,
confeccionadas em concreto pré-fabricado, nas dtmensões de IDOxI 5xl3x3Dcm (comprimento x base inferior x base superior x altura). As
guias de concreto deverão ser assentadas tendo como funcionalidsde, servtr como limitadores fieicoa das plataformas das vias, com o
objefvo de proteger os bordos das ptstes dos efeitos das erosões causadas pelo escoamento das águas precipitadas que tendem a verter
neste sentido devido á declividede transversal da pista. Deata forma, o meto fio tem a função de captar eate fluxo, conduzindo os deflúvios
para os pontos previamante detintdos para o lançamento.
Os meios fios serão de concreto pré-moldado, nas dimensões de 30 cm de altura por 1 m de comprimento, sendo que na base a largura será
de 15cm e no topos largura será de 13cm. O concreto utiltzedo na fabricação das peças pré-moldadas deverá obedecer ao preconizsdo
nas normas ABNT 6118 e ABNT7I87.
Para execução dos aerviços será necessário o alinhamento do trecho, dentro de cote do projeto, utilizando eslacas de medeim e uma tinha
fortemente distendida enlre as mesmas.
Após a demsrcsçáo das guiss, deverá ser iniciado a escavação das valas confcrme dimensões das guies pré-moldadas e dos alinhamentos
previstos em projeto. O fundo será apiloado. sobre os quais serão assenlsdas ou resssentsdaa as guias de maneira s representar a forma, o
alinhamento e o nível previstos no projeto.
As guias serão rejuntadaa com argamassa de cimento e areia, com traço 1:3 respectivamenle, preparada mecanicamente. Será tolerado até
20 mm de desvio no alinhamento e perfis estabelecidos no projeto.
As guias pré-moldadas deverão apresentar reeisléncis adequada, estando completamente curados por ocasião de eee uso, Seu acabamento
deverá ser satisfatório, aem rebarbas e porosidade.
As curvas serão executadas com frações de meios-fins, com comprimentos adeqeados so desenvolvimento do segmento cervo, com as
faces e arestas subordinadas aos raios. Após sue cotocação. deverão ser adeqeadamente escorados para evitar deslocamentos.
No recebimento das peças pré-moldadas deverá ser verificado o loto de peças. Caso haja peças quebradas, com trincas, faces com
saliéncias, reentránciss ou fora de esquadro, estss deverão ser rejeitadas, caso estes occrrèncias efrtjarn reais que 10% do lote, este deverá
ser rejeitado. (
Deve-se também ser verificado as dimensões das peças pré-moldadas, pequenas variações poderão ser aceitas, desde que eejam atendidos
os demais requisitos e estas não resultem em perda de qualidade das peças.

42 e4274 ASSENTPJ9eNTO Oe CUIA 1MEV-FIO) eMTRecKo CUR~0, coNFEccroNaoAeM coNcRETo PRÉ.FAsRIcAoo, DiMeNsõesIaaXlsxlnXaa CM t~OMPREtENTOX esse INFERIOR 01 asse SUPERIOR xAt,TuRA). pARAvIAs uRePãAS (uso ~RI0l, ._oeizele M

Deverá ser executado o ferviço de assentamento de guias (meio-fio), previstas em projeto para trechos retoe e pare trechos curvos,
confeccionadas em concreto pré-fabricado, nae dimeeaõea de lODxl5xl 3x3Dcm (comprimento x base inferior x base superior x aliura). As
guies de concreto deverão ser eesentsdes tendo como funcionalidade, servir como limitadorea fisicos das plataformas das vias, com o
objetivo de proteger os bordos das pistas dos efeitos das erosões causedas pelo escosmenlo das éguas precipitadas que tendem a verter
neste sentido devido à declividede Iraeeversal da pista. Desta forma, o meio fio tem a função de captar este fluxo, conduzindo os deflúvios
para os pontos previamenle definidos para o lançamento.
Os meios Coe serão de concreto pré-moldado, nas dimensões de 30 cm de altura por 1 m de comprimento, sendo que na base a largura será
de 15cm e no topo a largura será de 13cm. O concreto utilizado na fabricação das peçes prá-moldedas deverá obedecer ao preconizedo
nas normas ABNT 611e e ABNT71ã7.
Para execução dos serviços será necessário o alinhamento do trecho, dentro de cole do projeto, ulilizando eslecas de medeira e uma linha
fortemente distendida entre as mesmas.
Após a demarcação das guias, deverá ser iniciado a eacaveção das valsa conforme dimensões das guias pré’rnoldedae e dos alinhamentos
previatos em projeto. O fundo será apiloado, sobre os quais serão assentadas ou reassentadas as guias de maneira e representar a forma, o
alinhamento e o nivel previstos no projeto.
As guies serão rejuntadae com argamassa de cimento e areia, com traço 1:3 respeclivamenle, preparada mecanicamente. Será tolerado até
20 mm de desvio no alinhamenlo e perfis estabelecidos no projeto.
As guiaa pré-moldadas deverão apresentar reeietãncia adequada, estando completamente curados por ocaeião de seu uso, Seu acabamento
deverá ser eeiiafetõrio, sem rnbarbas e porosidade.
As curvas serão executadas com frações de meios-fios, com comprimentos adequados ao desenvolvimento do segmento curvo, com es
faces e arestas subordinadas aos raios. Após aua colocação, deverão ser adequadamente escorados para evitar deslocamentos.
No recebimento das peças pré-moldadas deverá ser verificado o lole de peças. Caso haja peças quebradas. com trincas, faces com
satênciaa, reantrãnciaa ou fora de esquadro, uslas deverão ser rejeitadae, caso estes ocorréncies elinjem meis que 10% do lote, este deverá

4,0 ~42(1 execuçÃo eE eA,R,JarAoe coNcReTo UCINAOO, MOLOAOA IN Loco EMTREOHO RE1’O, se c~ essa xis cMALruRA,pj’_eelztle M

Deverá aer executado sarjetas de concreto uainado, moldada in oco, com dimensões de 3DxI5 cm (base x altura), previstas em projelo para
trechos retoe e trechoe curvos. As earjntea e serem executadas são dispositivos de drenagem, de secção triangular com função de
transportar long’üudinalmunte, ao longo da uma via, as éguae pluviais, entre dois pontos previamente determinados e previstos para execução
da drenagem.
O material a ser utilizado na confecção de sarjetaa será o concreto e deverá obedecer eo preconizedo nas Normes NOR 6118 e NOR 7187.
A execução das aarjetaa deverá ser iniciada após e condusão de todas es operações de pavimentação e intervenções nas faixas
sdjscentes.A execução doe eerviçoe será inicieda com a escavação, obedecendo aos alinhamentos previstos no projeto a seguida do serviço
de epiloamento da superfície.
Posteriormunte, deve-se realizer a contenção leteral por meio de formas de madeira, assentadas em conformidade com oe alinhamentos a
perCa do projeto.
As pranchas utilizadas para execução das formes deverão ser firmemente fixadas e travadas, de forme a Impedira sua movimentação.
Quando finalizada e montagem das formes, deve.se realizar o tançamento do concreto com acabamento em argamassa de cimento e areia.
O lançamento do concreto uainedo bombeével deverá ser feito de maneira que, quando finalizada, apresente espessura uniforme e
caimenloa desejados, conforme demonstrado em seção especificade em projeto.
O concreto a ser ufilizedo deverá epresenlar ciasse de realstãncia C2D, com brita O e 1, Slump = 100 +1. 2Omm a deverá ter plasticidade e
umidade, tais que possa ser facilmente lançado nas formas, onde, convenientemente epiloado e aliando.
O concreto deverá consftuir ume massa compscfa sem buracos ou ninhos, Antes do lançamento do concreto, deverão ser umedecidas a
base e as formas.
Deverão ler utilizadas, pera a concretagem. gulaa da referências, colocadas a cade 2 metros, facilitando aesim o eepalhamenlo e o
acabamento do concreto.
A obre final não deverá apresentar Imparfeições ou desníveis que venham a dificultar ou prejudicar o escoamento das águas pluvieia.

4,4 94282 EXE~~ÇÂO OE 5AR.JETAOE cONcRe’ro U5INADO, MOLDADA IR L0~O EM TRECHO CORVO, 30CM EASS XIS cMA~TuRA.~aaoe1e M
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARLA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

OBJETO DRENAGEM URBANA NA BACIA DO RIBEIRÃO MANOEL LITO Dela: 25í0812D23

ENDEREÇO RUA CÔNEGO R000VALHO E RUA REGENTE FEIJÔ - CAÇAPAVA-SP
Deverá ser executado sarjetas de concreto usinado, moldada ia toco, com dimensões de 301cm (base x altura), previstas em projeto para
trechos retos e trechos curvos. As sarjetas a serem executadas são dispositivos de drenagem, de secção triangular com função de
transportar longitudinalmente, ao longo de uma via, as águas pluviais, enlre dois pontos previamente determinados e previstos para execução
da drenagem.
O material a seruttlizado ns confecção de sarjetas será o concreto e deverá obedecerao preconizado nas Normas NBR 6118 e NBR 7187.
A execução das sarjetas deverá ser iniciada após a conclusão de todas as operações de pavimentação e intervenções nas faixas
adjacentes.A execução dos serviços será iniciada com a escavação, obedecendo aos alinhamentos previstos no projeto e segLtids do serviço
de apiloemento da superficie.
Posteriormente. deve.se realizar a contenção lateral por meio de formas de madeira, assentadas em conformidade com os alinhamentos e
perfis do projeto.
As pranchas utilizadas para execução das formas deverão ser firmemente fixadas e travadas, de forma a impedir a sus movimentação.
Ouando finalizsda a montagem das formas, deve.se realizar o lançamento do concreto com acabamento em argamassa de cimento e areia.
O lançamento do concrelo usinado bombeávet deverá ser feito de maneira que, quando finalizada, apresente espessura uniforme e
caimentos desejados, conforme demonstrado em seção especificada em projeto.
O concreto a ser utilizado deverá apmsentar classe de resisténda C20. com brita De 1, Slump = iDO +1. 2Dmm e deverá ter plasticidade e
umidade, tais que possa ser facilmente lançado naa formas, onde. convenientemente apilosdo e alisado.
O concreto deverá consttuir uma massa compacta sem buracos ou ninhos. Antes do lançamento do concreto, deverão ser umededdas a
base e as formas.
Deverão ser utilizadas, para a concretagem. guias de referências, colocadas a cada 2 metros, facililando assim o espslhamento e o
acabamento do concreto.
A obra final não deverá apresentar irnperfeições ou desníveis que venham a dificultar ou prejudicar o escoamento das águas pluviais.

exEcuçÃo oe PAsseto CALÇADA) ou piso DE coNcReto coe co~c~eto MOLDADO ei Loco. FE~O EM orneA, AcAaM,fNTo4.5 CONVENCIONAL. NÃO MIMAO0.Ap_eaot2z Mi

Em determinados locais, onde a targura do passeio não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a faixa livre, conforme demonstrado
em projeto, deve ser feito o rebaixamento total da largura da calçsda. Para a execução deste tipo de rebaixamento, o projato prevê a
execução de rampas de concreto moldada in toco, com a finalidade de promover a concordãncia de nivel entre estes e o leito carroçávsl.As
calçadas devem ser rebaixadas junto ás travessias de pedestres sinalizadas com faixa, sempre que houver foco de pedestres. As rampas a
serem executadas deverão apresentar inclinação constante e não superior a 8,33% e suas dimensões deverão seguir as dimensões
especificadas em projeto.
Não deve haver desnível entre o término do rebaixamento da calçada e o leito carroçável.
Os rebaixamenlos de calçadas devem ser constmldoa na direção do fluxo da pedestres.
Onde a tsrgura do passeio não for suficiente para acomodar o rebaixamento e a faixa livre, deve serfeito o rebaixamento total da largura da
calçada, com largura minima de 1 ,5D m e com rampas laterais com inclinação máxima de 8.33%.
Os rebaixamentos das calçadas localizados em lados opostos da via devem estar alinhados entre ai.
O concreto a ser utilizado para execução das rampas deverá ser constituido de cimento Porlland, agregados e água, com as seguintes
especificações:
- Cimento deve ser de alta resistência inicial, e deverá satisfazer as NBR 5732 e NBR 5733, respectivamente;
- Os agregados devem ter diãmetros menores do que um terço da espessura da parede das peças e satisfazer a NBR 7211;
- A água deverá ser limpida, isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos, álcalis e substâncias orgánicas;
- O rebaixamento da calçada deverá estar concluido, dentro das dimensões apropriadas, e deverá ter inclinação máxima de 8,33%.
NORMAS:
- NBR go5D — Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaçosa equipamentos urbanos.

4,1 54.01.210 Base de brita aadasda Mi
Deverá aer executado uma base de brita graduads com a finalidade de garantir estabilização a camada de base a ser executada nos serviços
referentes a drenagem.
A camada deve ser constitulda por fragmentos duros, limpos e duráveis, livres do excesso de partículas lamelares ou alongadas, macias ou
de fácil desintegração, assim como de outras substãncias ou contaminações prejudiciais.
A superfície a receber a camada de base de brita graduada simples deverá estar totalmente concluida, perfeitamente limpa, isenta de pó,
lama e demais agentes prejudiciais, desempenada e com as declividades estabelecidas no projeto, além de ter racsbido prévia aprovação
por parte da fiscalização.
Eventuais defeitos existentes devem ser adequadamente reparados antes da distribuição da brita graduada simples,
A distribuição deverá ser feita com equipamento capaz de distribuir a brita graduada simples em espessura uniforme, sem produzir
segregação, a de forma a evitar conformação adicional da camada. Caso, no entanto. isto seja necessário, admite-se conformação pela
atuação da motoniveladora, exciusivamente por ação de corte, previamente ao inicio da compactação.
Não é permitida a execução de camadas de base de brita graduada em dias chuvosos.
A base do brita graduada não deve ser submetida á ação do tráfego. Não deve ser executado pano muito extenso para que a camada não
fique exposta á ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade.
A camada final da base de brita deverá apresentar-se com sparãncia uniforme, altura de 15cm após execução de compactação,

4,7 54.03.245 bnprimaçae besemlnssa tmpsrm,ablltsaate
lmprimação asfáltica impermesbilizante consiste na aplicação de palicula de material asfáltco sobre a superflcie concluida de uma camada
de base ou sub-base, Visa aumentar a coesão da superftcie imprimada por meio da penetração do material asfáltico empregado.
impermeabilizar a camada subjacente e, quando necessário, promover condições de aderência com a camada sobrejacente,
Deve ser empregado CM .30, asfalto diluldos de cura média. Todo o carregamento de asfalto diluido que chegar á obra deve apresentar por
parte do fabricante ou distribuidor o certificado de resultados de análise dos ensaios de caracterizsção exigidos pela especificação,
correspondente á data de fabricação, ou ao dia de carregamento para transporia com destino ao canteiro de serviço, se o perlodo entre os
dois eventos ultrapassar ID dias,
Deve trazer também indicação clara da sua procedência, do tipo e quantidade do seu conteúdo e distância de transporte entre a refinaria e o
canteiro de obra. A taxa de aplicação do asfalto diluido é obtida experimentalments, varisndo.se a taxa de aplicação entre D,7 l!m2 a 1.5 t/m2,
em função do tipo e te,dura da camada a ser imprimada. A taxa determinada deve xer aquela que após 24 horas, produza uma peticula
asfáltica consistente no supsrficte iniprimada, sem excessos ou deficitncias.

4.8 54,~2,23~ bsprieaçã e beteeleeee Voaste 112



Memorial Descritivo IY’A y~J~~p8ge
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARLA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE

OBJETO DRENAGEM URBANA NA BACIA DO RIBEIRÃO MANOEL LITO Data: 25/08/2023

ENDEREÇO RUA CÔNEGO RODOVALHO E RUA REGENTE FEIJÔ - CAÇAPAVA-SP
Este tipo de serviço consiste na imprimação de uma camada de material beturninoso sobres superfida de urna base concluida, antes da
execução de um revestimento qaatquer, objetivando: Aumentar e coesão da superficte de base pela pene-ração de material betaminoso
empregado, promover condições de aderência entre a base e o revestimento, impermeabilizar a base.
No item estão inclusos o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários psra a execução de imprimsção
betuminosa ligante, compreandando os serviços: fomecimeeto de amelsão betuminoaa ligants tipo RR-1-C, incluindo perdes, carga,
transporte até o local de aplicação, aplicação de emulsão asfãlfca formando camada betuminosa ligente. Inclui também os serviços de
mobilização e desmobilização.
Execução
Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder-se-á a varredura da sua superficie, de modo a eliminar o pó e o materisi solto
existente.
Aplica-se a seguir o material betuminoso adequado, na temperatura ccmpativel com o seu tipo, na quantidade ceda e de maneira mais
uniforme.
O material betuminoso não deve ser diatribeido quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10°C, em dias de chuvas, ou quando esta
estiver iminente.
A temperatura de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipD de ligante. em função da relação de temperatura
viscosidade, e deve ser escolhida a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para eapalhamento.
Deve-se imprimar a pista inteira em um mesmo tumo de trabalho e deixá-la sempre que posslvet fechada ao trãnsito. Qualquer falha do
material betuminoso deve ser imediatamente corrigida. Na ocaaião da aplicação do material betuminoso, a base deve se encontrar levemente
úmida.
NORMAS: - NBR 12951 - Execução de iniprimação ligante — Procedimento

4,5 s4.os.sie camada de retarneate ate canrrnte betualeese cala ade qactite - ceUo ao
Deverá ser executado uma camada da rolamento em concreto asfélfco usinsdo a quente - (CBUO) sobre a camada de ligação acabada.
Deverá aar adotado camadaa com espessura da 4cm para os aerviços de pavimentação asfáltica, de recapeamunto asfáltico
No item estão indusoe o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de camada de
rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUO,
O concreto betuminoso consistirá de uma camada de mistura compreendendo agregado, asfalto e fluler devidamente dosada, misturada e
homogeneizada em usina, espalhada e comprimida a quente.
Sobre a base imprimada. a mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando compactada e acabada, a espessura de 4 cm.
O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado, britado ou não, ou outro maturiat, desde que devidamente aprovado
pela fiscalização, e deverá se constituir de fragmentoa sãos, duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas, A percentagem de
grãos defeituosos não pode ultrapassar 20%.
O agregado miúdo pode cera areia, pó de pedra ou mietum de ambos. Suas particutas individuais deverão ser resistentes, apresentar
moderada angulosidade, livres de torrões de argila e de substãnciaa nodvas. Deverá apresentar um equivalente dv areia Igual ou superior a
55%. O agregado deverá apresentar granetomatria correspondente à fstxa c’ do Manual Pavimentação DER.
O material de enchimento (filiar) deve ser conttituldo por materiais minerais finamente divididos, Inertes em relação aos demais componentes
da mistura.
O equipamento pera eapalhamento e acabamento deverá ser conetiluido de psvimentadoras automotrizee, capazes de espalhar e conformar
e misture no alinhamento, cotas a abaulamento requeridos. O equipamento para compressão será conetituldo por roto pneumático e roto
metálico liso, tipo tendem.
Sendo decorridos maia da eeta dias entre a execução da imprimsção e a do reveafmnnto, ou no caso de ter havido trânsito sobre a euperftde
Imprimeda, ou ainda, ter sido a iniprimação recoberia com areia, pó de pedra etc., deverá ser feita uma pintura de ligação.
As misturas de CBUQ devem ser diatribuidas somente quando a temperatura ambiente se encontrar acima da 10’C. e com o tempo não
chuvoso.
Caso ocorram irregularidades na euperficie da camada, estas deverão ser sanadas pela edição manual de CBUQ. sendo o espelhamento
efetuado por meio de ancinhos e rodos metálicos.
Imediatamente após a distribuição do CBUO. tem inicio e rolagem. Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a
mistura betuminosa possa suporiar. Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o seu completo resfriamento.
O concreto bntuminoeo produzido daverá ser transportado, da usina ao ponto de aplicação, em caminhões baaculantee apropriados.
Quando necessário pera que a mistura seja colocada na pista na temperatura especificada, cada carregamento deverá aer coberio com tona,
com tamanho suficiente para cobrir todo o material.
NORMAS: - DNER -1996— Manuel de pavimentação.
- NBR — 11170- Serviços da pavimentação.
- NBR- 9781-Peças de concreto para pavimentação.

4.la 7e.ea.el e steeluaçee tiariseetel oca tIda vtnlllee eeecríllea M2
O projeto prevã o fomedmento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a
execução dos serviços de demarcação de pavimento com tinta ã base de resinas vinilices ou
acrilicas, retletorizada com microesferae da vidro. O item será medido por área de pintura executada (m9.

4.11 Itlttl PISO EM LPORILHO tlmRÁuLlcO APLtCADO EM MIEIENTEE ExTERN05..r,psoaot Mc

O projeto prevê o fornecimento es instalação de ladrilho hidráulico nca ambientes erutemos. No item está incluso os materiais como cimento.
cal hidratada, areia, acestórios e a mão de obra necessária para os serviços de preparo e aplicação da argamassa mista de assentamento,
assentamento da ladrilho hidráulico, conforme paginação prevista em projeto. sobre eeperflde regularizada, conforma recomendaçãee doa
fabricantes e atendendo às exigências das Normas NBR 9457 e NBR 9060. Não remunera os serviços de regularização da super/iria e
rnjuntsmento do piso.

Responsável Técnico: José Augusto Pineili
CREA / CAU: 601815307

ARTÍRRT: O
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA NA BACIA DO

RIBEIRÃO MANUEL LITO —TRECHO NHA MOCINHA

1. OBJETO

Execução, por empresa especializada, para execução de obras de Drenagem Urbana na Bacia
do Ribeirão Manuel Lito - trecho Nhá Mocinha, com fornecimento de material, mão de obra,
máquinas e equipamentos necessários para atender as necessidades das obras sob a
coordenação da Secretaria de Obras e Serviços Municipais conforme projetos, memoriais
descritivos, planilhas de quantitativos e cronograma de obra

2. JUSTIFICATIVA

A interferência da drenagem urbana no planejamento da cidade se faz sentir em diversos níveis,
seja no zoneamento do uso e ocupação do solo, seja nas condições sanitárias da população ou
na própria manutenção dos serviços básicos, daí a grande relevância da matéria.

Uma das principais diretrizes instituidas pelo modelo de gerenciamento de Recursos Hídricos do
Estado de São Paulo, estabelecido a partir da Lei n.° 7.663/91, é a defesa contra eventos
hidrológicos críticos, que ofereçam riscos a saúde e a segurança públicas assim como prejuízos
econômicos e sociais.

Dentro desta visão, qualquer planejamento para desenvolvimento do tecido urbano de uma
cidade deve considerar, entre outros aspectos, as diretrizes previamente estabelecidas para a
drenagem urbana, fazendo com que os investimentos em melhoria da qualidade de vida das
populações que nela habitam sejam sustentáveis ao longo do tempo.

A elaboração de projetos e a execução de obras de drenagem urbana, bem como a promoção de
ações preventivas e corretivas sobre os problemas advindos dos eventos hidrológicos extremos,
visam assim proteger a população e as atividades econômicas sediadas na área urbana afetada.

Froquontos alagamentos e inundações acarretam prejuízos, de ordem econômica e social, em
diferentes pontos da bacia do Ribeirão Manuel Lito e, especificamente neste caso, a região da
Vila Resende é um dos locais mais afetados com os constantes alagamentos, esses alagamentos
geralmente estão associadas a uma situação consolidada de uso e ocupação do solo em áreas
urbanas.

Notadamente os alagamentos na região da Vila Resende, que é um bairro localizado na região
central da cidade Caçapava, ocorrem sazonalmente ao longo dos anos e ultimamente
começaram a ganhar mais notoriedade em função da sua frequência e intensidade, o que vem
provocando grandes transtornos e prejuízos aos moradores das ruas afetadas.

Nesse contexto, a implantação das ações estruturais, como a rede de drenagem para interligação
da drenagem existente na Vila Resende, Jd Julieta e área central, com a rede de drenagem da
Vila Santos, conforme proposto neste projeto, são de vital importância para melhoria das
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condições de vida da população afetada com os constantes alagamentos e consequentemente
para minimizar os impactos provocadas pelos eventos hidrológicos extremos.

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Os serviços referentes à execução obras de Drenagem Urbana na Bacia do Ribeirão Manuel Lito
— trecho Nhá Mocinha, corresponde basicamente a execução de drenagem com serviços de
demolição, escavação, execução de caixas de passagem, poço de visita, guias, sarjeta, boca de
lobo, instalação de tubos de concreto e instalação de tubos PEAD para drenagem, reaterro de
valas, execução de passeios/piso de concreto, asfalto.

4. LOCAL DAOBRA

Com início no cruzamento da Rua Conego Rodovalho x Rua Cel. José Guimarães, até o
Cruzamento da Rua Regente Feijó x Rua 15 de Novembro, passando sob linha férrea como
demostra os projetos.

5. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS!SERVIÇOSIMODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Os serviços de execução de Drenagem Urbana na Bacia do Ribeirão Manuel Lito — trecho Nhá
Mocinha, deverão seguir as diretrizes do Projeto, Planilhas de Quantitativos e Memorial
Descritivo, em observância às normas técnicas (ABNT) aplicáveis aos itens do objeto da
contratação.

6. PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE GARANTIA

6.1 O prazo total para a execução dos serviços será de 90 (noventa) dias e deverá iniciar
as obras em até 10 (dez) dias a contar do recebimento da Ordem de Serviço;

6.2 Os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções durante
o processo de execução resultantes dos materiais utilizados ou que contrariem a boa
prática, assim constatados pela Fiscalização, deverão ser reparados, corrigidos,
removidos, reconstruídos ou substituidos às expensas da contratada, no total ou em
parte, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da constatação;

6.3 Corrigir todo e qualquer defeito que ocorra nas obras (recomposição da
pavimentação asfáltica e drenagem superficial) após a conclusão dos serviços até o
prazo máximo de 5 (cinco) anos contados a partir da data de recepção do Termo de
Recebimento Provisório, e que seja da natureza dos serviços executados, em
atendimento à Notificação expedida pela Secretaria de Obras e Serviços Municipais.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

7.1 A Contratada deverá disponibilizar pessoal qualificado, materiais, ferramentas e
equipamentos para execução dos diversos serviços;

e

7.2 O local onde será realizado o serviço deverá estar devidamente sinalizado em acordo



com as normas vigentes, devendo ser tomadas todas as medidas para garantir a
segurança dos trabalhadores, bem como dos usuários das vias públicas no entorno;

7.3 A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem
como de todos os equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além
dos que forem solicitados pela fiscalização:

7.4 Os seguintes equipamentos de proteção individuais e coletivos, essenciais à
execução dos serviços, são da responsabilidade da Contratada: capacete, óculos de
segurança, colete de sinalização, cone de sinalização, botina com biqueira de aço,
luva de raspa, perneira de proteção em raspa, respirador semifacial descartável
vapor orgânico VOP2, bandeirola, protetor solar, protetor auditivo e/ou outros que a
Contratada julgar necessário:

7.5 A temperatura de aplicação e compactação da mistura asfáltica deverá ser maior ou
igual a 115°C; a Contratada se obriga a manter um termômetro em cada caminhão,
podendo a Fiscalização aferi-lo, sem prejuízo ao andamento dos trabalhos;

7.6 Caso, no momento da aplicação, a temperatura da massa asfáltica seja inferior a
115°C, o material não deverá ser aplicado, devendo a Contratada se responsabilizar
pela remoção do material e imediato fornecimento de material asfáltico com
temperatura adequada para aplicação;

7.7 Durante a execução dos serviços, e sendo identificadas interferências com relação
as instalações das concessionárias (água/ esgoto e fornecimento de energia,
telefonia e gás), a Contratada deverá informar imediatamente a Fiscalização que
notificará a concessionária envolvida para as devidas providências;

7.8 Durante a execução dos serviços, e ocorrendo interferências com relação aos
componentes das instalações da drenagem de águas pluviais (bocas de lobo, PVs,
guias, sarjeta entre outros, a Contratada deverá informar imediatamente a
Fiscalização que tomará as providências necessárias

7.9 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

7.10 A Contratada deverá solicitar antes do inicio das obras, toda a documentação
necessária (modelo de placa de obra, planilhas, memoriais descritivos e projetos)
para compreensão dos trabalhos visando a correta execução de todas as etapas;

7.11 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato
(responsabilidade técnica, garantia de obra, recolhimento de tributos, entre outros);

7.12 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento da
Fiscalização;

7.13 Providenciar, após comunicação prévia à Fiscalização, a devida interdição e
sinalização da via a ser trabalhada;
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7.14 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
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modificações sem a prévia consulta e concordância da Fiscalização;

7.15 Providenciar, junto ao CREAICAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica — RRT, relativa aos
serviços de maior relevância do objeto da presente licitação, de acordo com a
legislação vigente;

7.16 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e, se
necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

7.17 Responsabilizar-se pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal envolvido na execução da obra (guias de INSS e FGTS);

7.18 Responsabilizar-se pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização da obra;

7.19 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-
Financeiro, Memorial Descritivo e nos projetos além das orientações do responsável
pela fiscalização;

7.20 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa da Contratada ou de qualquer
de seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do correspondente edital

7.21 Compete à Contratada verificar e analisar comparativamente todos os documentos
fornecidos para execução dos serviços do objeto. Na eventualidade da Contratada
entender que haja falhas, erros, discrepâncias, omissões ou conflito desinformações,
bem como, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas,
caberá à Contratada formular imediata comunicação escrita à Fiscalização,
procedendo com a maior brevidade possível o encaminhamento do assunto, de
forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;

7.22 Apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente uniformizados,
fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra,
conforme recomendações e exigências das Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho aplicáveis;

7.23 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vitimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

7.24 Recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas adjacentes
de terceiros que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos
trabalhos;
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7.25 Descartar todo o material não aproveitável removendo periodicamente todo o
material e detritos que venham a se acumular no decorrer da execução dos serviços,
de acordo com as exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o
acúmulo de entulho no local da obra;

7.26 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.27 Elaborar Relatório Fotográfico da obra como descrito no ltem 9;

7.28 Responsabilizar-se pelas contas decorrentes de despesas com água e energia;

8. HABILITAÇÃO TÈCNICA

8.1 QUALIFICAÇÃO OPERA CIONAL

8.1.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e
compatível, em qualquer quantitativo, que será atendida por atestado(s)
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente
em nome do licitante.

8.2 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

8.2.1 Certificado de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou ao Conselho de
Arquitetura e Urbanismo — CAU, em nome do licitante, com validade na data de
recebimento dos documentos de habilitação e classificação;

8.2.2 Certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CRENCAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso li, da resolução n° 336/1989 do
CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art.47 da lei n°
12.378/2010 do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, com validade
na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação;

8.2.3 Certidões de Acervo Técnico — CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome
do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços
contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da
Súmula n°23 do TCE SP, na data fixada para a apresentação das propostas, de
forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do
objeto desta licitação, sendo eleitas as seguintes parcelas de relevância:
Assentamento de Tubo PEAD LISO para água ou esgoto

8.2.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si
mesmos a qualidade ou quantidade de serviços ou obras executadas, sendo
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necessário que tal documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão
público diverso da licitante;

8.2.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

8.2.6 Esta(s) Certidões deverão conter, necessariamente, a especificação das
características das obras, bem como os trabalhos realizados e do prazo de
execução.

8.2.7 Nas hipóteses previstas no item 8.1, exigir-se-á, para fins de comprovação de
capacitação técnico-profissional, documentos que comprovem possuir
profissional com vínculo mediante Contrato Social, Registro na Carteira
Profissional, richa de empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível,
ainda, a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, nos termos da Súmula
25 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, detentor de atestado(s) de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviços de natureza e
características compatíveis com a atividade principal da licitante, nos
quantitativos mínimos abaixo indicados:

8.2.8 As empresas registradas em CREA/CAU de Estado diverso ficam obrigadas a
apresentar “visto” da jurisdição de São Paulo, que será exigido apenas do
vencedor, antes da assinatura do contrato.

8.2.9 Apresentar, no envelope de Habilitação do certame como descrito no edital, a
relação de disponibilidade de corpo técnico responsável pelos serviços, de
equipe técnica que se encarregará da execução da reforma e ampliação,
coerente com o porte e o cronograma físico.

9. CRITÈRIOS PARA A ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

9.1 Deverá ser apresentado em cada medição, um relatório fotográfico contendo fotos
de toda a etapa realizada.

9.2 Apresentação e metodologia para tomada das fotos:

9.2.1 Todas as fotografias devem ser nítidas e datadas.

9.2.2 Para registro de detalhes devem ser tiradas pelo menos duas fotos, uma
somente do detalhe e outra contendo o detalhe e o entorno;

9.2.3 Sempre que possível as fotos devem ser tiradas na sequência da evolução dos
serviços e voltadas para o mesmo sentido.

9.3 O relatório fotográfico em formato digital deverá conter todas as fotografias
correspondentes a cada proci medição, sendo a aprovação pela
Fiscalização da Prefeitura Muni Caçapava condição obrigatória para a
continuidade do processo d€ iiento dos serviços realizados pela
Contratada.
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10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

10.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais
obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato,
até o recebimento definitivo dos serviços. Todos os serviços deverão ser
desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes; no caso de eventuais
divergências, a definição será responsabilidade da Contratante;

10.2 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

10.3 As inadequações apontadas pela Fiscalização durante a execução e na
da garantia serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional
Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar
administrativas;

10.4 A Contratada deve declarar que as informações constantes deste documento e
dos demais requisitados ao Departamento de Licitação são suficientes, de forma
que não contenham nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou
frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3.° da Lei
8.666/1993;

Arq. José Clovis Barboza Marcondes

Secretário de Planejamento Urbano e
Meio Ambiente

Arq. Rosaura Ferreira de Oliveira

vigência
para a

sanções

Caçapava, 30 de agosto de 2023.

e.

Secretária Adjunta de Planejamento
Urbano e Meio Ambiente
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IrEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 02.03.020 Placa de ldenllllcaçao para obra 12,00 M2

Placa de identificação para obra = 2,00 x Soem 12,00

1.2 02.02.150 Locação de container tipo depósito-área mínima de 13,80 m’ 3,00 UNMES

1 unidade x 3 meses 3.00

1.3 02.01.180 Banheiro quimico modelo Standard, com manutenção conforme exiaénclas da CE1’ESB 3,80 UNMES

1 unidodo x 3 mesas 3,00

1.4 5213383 Cavalete em polietileno zebrado com faixa refletiva - H = 1,0Dm ‘utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 450,00 un.dia
implantaçao e 01 retirada diania

unidãdus x 90 dias 450,00

~ 5213035 Cone plástico para canalização de transito - utilização de 150 ciclos - fornecimento, 01 implantação e 01 500,00 uri,dla
retirada diarla
10 unidades x 90 dias 900,00

1.0 5213042 Fitazebra da para dispositivos de canalização de trânsito - rornecimenlo, Implantação e retirada 400,00 m

2 rolos x 200m 400,00

1.7 5213340 Dispositivo de direclonamento ou bloqueio tipo teia plástica com suporte fixo - utilização de 150 ciclos — 25,461,00 m’.diã
fornecimento, 01 lmplanraçao e 01 retireda diaria
Esquina da Rua Cônego Rodovsiho: j(5,55m x 2,Cozuii x Oodiaaj 999,00
Esquina da Rua Cei. .3054 Guimarãea Barroso: l(17.Sam 4. 5,63m) x 2,OOni) x 90 dias) e 2,467,00
Poulo de gasolina: (((5.92m + a,54m 4 20,231111 x 2,OOm) x 90 dias) e 8.224,20
Esquinas 4v. Coronel Alcauiãra: R(21.04m + 15,Olm) x 2,0Cm) x 90 dias) = 7.713,00
Rua M. Deodoro da Fonaeca: [(6,0Cm x 2.0Cm) x 90 dias) e 1.080,00
Esquina da Rua 15 de Novembro: j((a,43m “ 9,46m) x 2,0Dm) x 90 dias) e 3,400,20
Rua Regente Feijó: [j(ã,70m x 2,OOm) x 90 diasi = 1.576,80

1.8 00003 LOCAÇÃO DE REDE DE AGLJA OU ESGOTO. AF_1012010 274,00 M
Trecho PEAD = 53,92 + 21,31 +31.87 + 14,97 + 21,69 + 45.65 189,41
Trecho Ramais = 4.10 + 4,10 + 25,00 + 14,7743,1 + 19,20t 10,30 + 4,00 = 85,47

1,9 0120.010 Taxado mobilização e deamobilização de equipamentos para execução de tevanlãrnento topoaráfaco 1,00 TX

Taxa de levaniamenlo lopográfico 1,00

1.ie 10900 LEVANTAMENTO PLAS4IMÊTRICO CADASTRAL 5.000,00 M2
Levanlamenio Planiraréusico cadastrel 5.000,00

1.11 O PROJETO COMPLEMENTAR 1,00 vb
Projeto complernaniar: 1,00

2 j DEMOLIÇÕES

2 1 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 1478 M3
AF_12)2017
DemcKção da parede do PV para irslerligaçãe de tubo D=1,SOm = 1,50 x 1,50 x 0.20 x 2 PVs 0.90

Demolição BL ccmptola (DER - BLCS): ((1 ,60rn x 4.36m’ ccutcionto do DER’) x 0,2Dm) x 2 un) e 2.79

Demolição OL completa (DER- BLCD): [(1,Som x 8,B3m’ ‘coeficiente do DER’) x0,20m) x 5 un) = 11,09

2,2 01,23.070 Demarcação de área com diaco de corte diamanlado 456,08 M
Trecho PEAD = 53,92 + 21,31 + 21,69 + 45,65 = 189,41m x2 lados 285,14
Trecho Ramais = 4,10 + 4,10 + 25,00 + 14,77 + 3,1 • 19,20 • 10,30 + 4,90= 65,47m x 2 lados 170,94

2,3 50400 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, INCLU5IVE CAPA, INCLUI CARGA NO CAMINHÃO 1,632,60 M2
Trecho do PV1 ao PV3: Área retirada do projeto e 1.014,55
Trecho do PV4 ao PV7: Aree retirada do projeto = 618,05

2.4 1600436 DemolIção d econcmtos Imples 32,03 m°
Escada lado dutra =41,17m’ xO,20m espessura 6,23
Escada lado paralba e 24.5Cm’ ii 0,2Cm eapessura 4,90
DemoOção de guia ao longo da obra~ 420,OOm x O,15m x 0.3Cm e 18,90

2,5 1603438 Demolição de concmto armado 8,50 m°
Paredes Escada lado dalra (((2.6710,15) 12412.67’ 894)/2 )rn° = 0,2Dm eapassura 5,10
Pãredes Escada lado paraiba = (((2,73’5,66) / 2 4 (2.73 ‘ 5.59)) 2 )m’ = O,20m espessura 3,40

2.6 50300 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA OU SARJETÃO, INCLUI CARGA EM CAMINI’IÃO 152,61 M2

Demohçâo de passeio ão longo da obra: 420,0Cm = 0.2Cm = 84,00
Demoição da passeio no PV3 e arrodorese 26,0Dm’

Memória de Cálculo ~ voLiengeengenharia

20,00
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Passeio em fronte a cotada da aacrelaria 2,12 ix 2,40 ix 0.l2ni espessura 0,61

Demoação de sarjeta ao longo da obra 420,00m ix 0,3Cm = 126.00

2.7 1000404 Remoção do tubos do concreto com dIâmetro do 0,40 m a 1,00 m em valas e bueiroa 2,00 m
Troca do tubos na intorligação do ramal existente em fronte a secretaria 2,00

2.8 50900 REMANEJAMENTO GERAL DE ÁGUA ATÉ 4”, INCLUSIVE ABERTURA E FECHAMENTO DE VALA 20.00 M
Remanejamento de ramais 20,00

2.9 05.00.220 Carregamento mecao nado da entulho fragmentado, com cam lobão à dIsposição dentro da obra, atã o rato de 252,51 MC
1 cm
Demolição de alvenaria 14,78

Demolição de pavimento asfatilco ix o,lOm 163,2e

Demolição do concreto simples 32,03

Demolição de concreto armado 8,50

Demolição de pavimento de concreto ix 0,lOm 15,20

Demolição DL complete 10CR’ OLCO): (1,0Dm ix 4,3Cm5 ‘coeficiente do DOR’) x o,20m) ix 2 ua) = 2,70

Demolição DL comptets (DER ‘BLCDI: í(1.eOm ix 6,93,sl° ‘coeficiente do DER’) ix 0,20m) Sue) = 11.09

Freasgem do Trecho do PV3 ao PV4: 239,95 ma ix 0,02m = 4,00

2,10 05,08,000 Transporte de entulho, para disoanotas su portares ao 3’ km aló o 5’ km 252,51 MC
Transporte do entulho 252,51

2,11 05.09.000 Taxada destInação deres’‘duo sólido em aterro, tipo inerte 454,52 T
Entulho ix 1,8T1 m’ 454,52

2.12 03,07.070 Fresagomde pavimento asfáttloo com espessura ató Som, Inclusive acomodação d omaterlal 239,05 M2
Trecho do PV3 ao PV4: Área retirada do projeto 239,9S

3 1 DRENAGEM
ESCAVAÇÃO MECANIZAOA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5DM ATÉ 3,0 M (MÉDLA MONTANTE E

3,1 102210 JUSANTE/UMA COMPOSIÇAO POR TRECHO), ESCAVAOEIRA (1,2 M3), LARG. DE 1,5 MA 2,5 M, EM SOLO OE 011,73 M3
IA CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO N(VEL DE INTERFERÊNCIA. AF_0212021
PV1 a PV2 = (2,39 + 2.65) ix 53,92 /2 ix 2,40m 325,46

PV2 a PV3 = (2,59 • 2,00)x21,3112 ix 2,40m 127,09

PV3 a fundo escada (2.59’ 10.60 1/2 ix 2,4Cm 32,94

PV4 até passeio PVS = (2.30 ‘ 14.07)/2 ix 2,40m 42,93

Ramais = 65,54m ix 1.00m ix 1,5Dm proruadidade 83.31

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. DE 3,0 M ATÉ 4,5 M(MÉOtA MONTANTE E JUSANTE/UMA
3.2 90007 COMPOSIÇÁO POR TRECHO), ESCAVADEIRA (1,2 M3), [ARO. DE 1,5 M A 2,S M, EM SOLO DE IA 504,51 M3

CATEGORIA, EM LOCAOS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02f2021
PV5 a PVS = (3.28 + 3.25)x21.69/2x 2.40m 169,90

PV6 a PV7 = (3.25 44,50) s45,65/2 ix 2,40m 424,SS

33 101505 ESCORAMENTO DE VALA, TIPO CONTINUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5A3,0 M, LARGURAMAIDR OU 37713 M2 (
• IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M,AF_08/2020

PVI a PV2 (2.38 + 2.65)xS3.92!2 ix 2 lados 271,22
PV2 a PV3 (2,50 + 2,08)x21,31! 2 ix 2 lados 105,91

34 101507 ESCORAMENTO OE VALA, TIPO CONTINUO. COM PROFUNDIDADE DE 3,0A4,5 M, LARGURA MAIOR OU 49543 M2
• IGUALA 1,5 E MENOR QUE 2,5 M,AF_0012o20

PVS a PV6 (3,25 + 3.25) 321,0912 ix 2 lados 141,64

PVe a PV7 = (3,25 + 4,501 ix 45,65/2 ix 2 lados 353,79

3,5 2003050 Lastro de brios comercial compactado com soquete vibratõrlo . espalhameoto manual 81,01 m5

Trecho PEAD 53,92 + 21,31 •31.87 + 14.97 + 21,69 + 45,65 a 10a,41m ix 2,40 largaras 0,lSm espessura 65,19
Trecho Ramais = 4,10 • 4,10t25,OO • 14,77 • 3,1 + 10,20 + 10,30+4,90 = 65,47m ix 1,00 largura x O,lSm 1282
espessura

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA
3.6 92219 RIGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIAS ‘FORNECIMENTO E 05,47 M

ASSENTAMENTO. AF_12j2015
Trecho Rams’m = 4,10 + 4.10 + 25.00 + 14,77~3.1 + 19,20 + 10,30~4,90’ 65,47

3.7 2003993 Tubo PEAD para drenagem_De 1.500 mm- fornocimoeto e instalação 199,41 m
Trecho PEAD s 53,92m+ 21,31m • 31,67m+ 14.97m + 21,Sgre • 45,65m = 189.41

3.0 20010 REATERRO DE VALAS, INCLUSIVE APILOAMENTO 733,60 M3

Escavação de vais- voisme dos tubos’ volume de lasiro 733,60

3,9 49.12.030 Boca de lobo dupla tipo PMS Pcom tampa de concreto 7,00 UN

7 unidade 7,00

3,10 01900 CHAMINÉ DE POÇO OE VISITA COM ALVENARIA DE UM TIJOLO COMUM 3,2) M

Complemento de altura doa pus com mais de 2,2Cm em pertO e 0,18 + 0,39 + 0,52 + 1,05 • 1.15 3,29
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311 62004 INSTALAÇÃO DE TAMPÃO PARA GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS - NÃO ARTICULADO, EXCETO soa UN
FORNECIMENTO DE TAMPÃO

5 unidades 5,00

312 62022 FORNECIMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO 000TIL CLASSE MINIMA 400 (48T) D600MM - NBR 500 UM
10160 NÃO ARTICULADO - PÍGAL. AGUAS PLUV.
5 unidades 5,00

3.13 4005754 Compaclaçãomareualc ore soquete vIbratórIo 5,06 ei’

Poço de Visita: (((2,42m x 2,42m) x D,20m) x 5 un] e 5,56

3.14 17,01,040 Lastro de concreto ImpermeabIlIzado 1,46 M3

Poço de Visita: ÍI(2,42m x 2,42ni) x O,OSrn)ssurt) = 1,46

3.15 00.01.030 Forma aos madeira comum para estrutura 40,47 942
Piso armado- Fundo do PV: I((2,lSm ‘e 2,16m • 2,15m + 2,16m) x 0,20m) x SurtI = 6,64
Loja/cinto Tompa do PV: ~((2,10m ‘e 2.l6rrt -t 2.16m ‘e 2,lSm) ti 0.2Oni) 1 Funde (2,lsm 2,lSm)I shanrinó (2,20)5 42,97

Viga - cinta (VCI) - PV: ((2,2Cm + 3,64m) x 0,12m) 55 un) = 3,50

3.16 11.03.000 Concreto preparado no local, 6cR = 20 MPa 11,64 M3
Piso armado-Fundo do PV: 1U2.16m x 2,16m) x 0,20m) x Sun) 4.67
Lajs/clnta - Tampa do PV: ~((2,16m x 2,16m) x O,20m) - chaminé (n x (0.359) x 0,20) x Sus) a 4.28

Viga-cinta (VCI) - PV: H0.12m x 0,19m) x (2,20m 3.64m) riS Un) a 0,67

Enchimento fundo do PV: I{0.14m + Ohm) 31.801/2) ri 1,80)55 uni 2.03

3.IT 89993 GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 0,81 M3

Poço de visita: I(((0,lSm ri 0,lSre) xl .6Cm) ri 4 un) sS PV) 0,01

3.16 11.16.040 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação 2,84 M3
Pisa armado - Fundo de PV: (((2,lem ri 2,16m) ri 0.2Cm)xsun) 4,67
Laje/cinta - Tampa do PV: II(2.l6m ri 2.16m) ri u.20m) - chaminé ((n ri (0,35°)) riO,20)xsuni 4,28
Viga - cinta IVCI): ft(O,12m x 0.19m) s {2,20m 43,6dm) ri 5 uni a 0,67
Enchimento fundo do PV: I(O.14m + Ohm) ri 1,60)12) ri I,80)riS Un) 2.03

Grauteamento: [(((0.15m ri 0.lSm) ri 1.6Dm) s 4 sin) xS un) e 0,81

3.19 19.01.040 Armaduraemba~a desço CA-50 (A ou E) 6yk 609 MPa 71,47 IÇO

06,3 mm: 0,246 Kg ri 5)9Cm = 22.27

08 mm: 0,305 Kg ri 32,0Dm e 12,64

010 mm: 0,6l7Kg ri 23,04m = 14,22

012,5 mm: 0,963Kg ri 23,2Dm = 22,34

3.20 14.11.271 Alvenaria de bloco de concreto eetrutural brio ri 30cm- ctasee A 60,11 M2

( Poço de visita: ]fl2.16m ri 1,8Dm) ri 4 lados) -2 Tubo de 01500mm Unir (0,759)x5 unia 60,11

3.21 17.02.020 Ctnaplsco 60,92 M2

Poço de visita: I((2.16m ri 1,80m) ri4 lados)-2 Tubo da ølSOomm Um ri(0,759) + ((1,80m ri 1,8Cm) ri 0,05) ris un) = 60,92

322 100401 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 )EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÊDIA ÚMIDA) COM ADIÇÃO DE 153 M3
IMPERMEABILIZANTE, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 000 L. AF_O6)2019

Poço de visita: i((2,lom ri 1,80m) ri 4 lados) -2 Tubo de 01500mm ((is ri (0,759) + ((1.80m ri 1,8Dm)) ri 0,02)35 un) a 1,53

4 1 RECOMPOSIÇÕES
ASSENTAAIENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-

4.1 94273 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM COMPRIMENTO X BASE INFERIDRX BASESUPERIORX 340,37 M
ALTURA), PARA VIAS URBANAS USO VIÃRIO).ÃF_06/2016
Guia na extensão total da obra: 4,29m + 3.38m + 2,32m 3,91m + 49.OYtrii + 6,92m + 9,SSai 4- 35,43m + 8,E6m +

14,10m + 7,31m + 15,gOm 4 12,33m + 12,92m 4 13,D8m 4 6,21m + 26,96m + 31 ,90m + 38,33m + 5,29m + ã,35m + 340,37
5,96m + 5,93m + 5,97e + 6,Olm + 3,20m

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÊ
4.2 94274 FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIORX BASE SUPERIORX 70,63 M

ALTURA). PARA VIAS URBANÃS (USO VIARIO). AF_0e12016
Guia na etlsnsão total da obra: 3,OOm + 7,26m ‘e 3,19m t 3,13m -e 6.67m + 6,98m + 5,55m + 4,EOm + 0,97m + 5,61m 7963
4-561m • I0,20m+ 3,12m + 3.14m+ 3.lSm + 3,l3rn 4’ 1.63m e

4 3 94281 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECNO RETO, 38 CM BASE X 340 37 M
15CM ALTURA. AF,,,06/2016
Guia na erilentao total da obra: 4,29m + 3,36m + 2.32m + 3,91m + 49.07m + 6,92m + 9,55m + 35,43m + 8,66m +

14,lOrn ‘e 7,3lrn 1’ 15,TOm + 12.33m + 12,92m 4 13.08m + 6,21m + 26,9Sm • 31,90m + 38,33m + 5.29m ‘e 5.35m + 340,37
5,96m + 5,93m + 5,97m + 6.Dlm + 3.2Osi

4 4 94282 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CDNCREI’O USINADO, MOLDADA IN L000 EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE 79 63 M
XIS CM ALTURA AF_0612016
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Guia na extensão total da obra: 3,09m + 7,26m + 3.19m + 3,13rn + 8,67m + 6,98m * S,SSni+ 4,SOni + 0,97m + 5,81m 7963
+ 5,OIre -, IO,20.rr + 3, l2iri + 3, Iérri + 3, Ispri + 3, I3rti 1’ I,O3rti

45 94900 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO 1301 M3
EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022
Passeio = 26.00nf no PV3 e arredores x 0,12m espessura 3.12
Passaio ao longo da obra: 420.00m x 0,2Cm x 0,l2rn a 10.06

Passeio em frente a enhada da secrelaria e 2.12x 2,40 x 0,120, espessura 0,61

4.6 54.61.210 Base de brita graduada 61,01 M3

Trecho PEAO = 53,92 + 21,31 + 31,67 + 14.97 + 21.69 + 45,65 109.410, x 2,40 largura sO,I 5m espessura 66,19
trecho Ramais = 4.10 + 4.10 + 25,tO + 14./1 +3.1 * 19,20 + 10.30 + 4.90 = 65.41m x 1.03 largura x 0.lbm 1282
espessura

4.7 54.03240 Imprimação betumlnoss Impermeablllzsnte 1.572,55 M2

Trecho do PV1 ao PV3: Área retirada do projeto = 1.014.55

Trecho do PV4 ao PV7. Área retirada do projetos 615,05

Trecho sobre via férrea: Área retrada do projeto = 239.95

4.8 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante 1.872,55 M2
Trecho do PVI ao PV3: kea retirada do projeto = 1.014.55
Trecho do PV4 ao PVZ: Area retirada do projeto = 616.05
Trecho sobre via férrea: Área retirada do projeto = 239,95

4.9 54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso eslnsdo quente . CBUQ 66.43 M3
Trecho do PV1 ao PV3: Recomposição de pavimento asféltico: 1014,SSn? x 0.05m e 50.73
Trecho do PV4 ao PVT: Recomposição de pavimenlo asféltico: 616,05 ma X O,OSm e 30,90
Trecho sobre via férrea: Recomposição de pavimee lo sefrillice: ~39,950,05 O,02m e 4,80

4.10 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vi nillca OU acrillca 37,44 M2

Faixa de Pedestres na R. Cônego = 6 fsises x 2.4Cm comprimento x 0,60m lergura 6,54

Faixa de Pedestres na Ar. Coronel Alcãstsrs =14 faixas x 2,4Dm comprimento x O.60m largura 20.16

Faixa de Pedestres na R. Regente Fejõ = 6 ts’aes x 2,4Ons comprimento a 0,eom largura 8.64

4.11 101091 PISO EM LADRILHO HIDRAULICO APLICADO EM AMBIENTES EXTERNOS. AF0512820 84,00 M2
Pessoio ao longo da obra: 420,COm x O,20m = 84,00

Responsável Técnico: José Augusto PineIli
CREA / CAU: 601815307

ARTIRRT: O



~$~ê Planilha Orçamentária LVA vcillenge
~o~i4Ipe a a engenherta

OBJETO CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARa, EXECUÇAO DE OBRAS DE DRENAGEM URBANA NA BACIA DO RIBEIRAO MANOEL LITO
ENDEREÇO RUA CÓNEGO RODDVALHO E RUA REGENTE FEIJÕ - CAÇAPAVA-SP

Referencia de Preço - 1: SINAPI - 0612023 - Não Desontrado
Referencia de Preço -2’ CDHU - Boletim 190- Não Desorierado
Relerencia de Preço -3: SIURE-INFRA - 0112023 - Não Desonerado Versão: AI Data do Orçamento: 2510812023
Referência de Preço -4: SIUNB-EDIP —0lI2023- Não Deoooerado
Referência de Preço -5: SICRO -0112023— Não O eaonerado

~ ‘‘ CUSTO PREÇO, PRE OTOTALCOM
ITEM REFEF6~NCIÁ CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE UNITÁRIO (RI) CSI 8~1 (RI)

, ‘‘‘ SERVIÇOS PRELIMINARES “ ‘“‘‘“ RI 10h30.04
1.1 CDNU 02.06,020 Placa de ideolilicação pera obra M2 12.00 RI 91572 RI 1.144.65 RI 13.735.80

1.2 CDNU 02.02.100 Locação de conlaiiier Upa depósito-área minima de UNMES 3,00 4$ 81’, lo 4$ 1.011,38 RI 3.064,14
13,80 m

1.3 CDHU 02.01.180 Banheiro químico modelo Standard, com rcaoelençao UNMES 3,00 RI 943.25 RI 1.179.06 RI 3.537.18
conforme exigências da CETESE
Cavalete em poselileno zebrado com faixa refleliva - H

1,4 SICRO 5213383 1,00 m - utilização de 600 ciclos - fornecimento, 01 un.dia 450.00 RI 0,98 RS 1,10 RI 405.00
iniplantocae_e_01_retirada_diária
Cone pláalico para caralicaçao da tránaito - utilização de

1,5 SICRO 5213835 150 ciclos - fomecimenlo, 01 implantação e 01 ralhada un.dia 900,00 RI 0,67 RI 1,09 RI 081,00
diária

1.6 SICRO 5213842 Fita zebrada para disposiutros da canalização da transito - 400,00 RI 0.11 RI 0,14 RI 58.00
Uorneclmea lo._,moiantecáo e_relirada
Dispositivo de direclortamenta ou bloqueio lipo tela

1.7 SICRO 5213349 plástica com suporie ruo - utilização de 150 cicloa - mina 25.461,00 RI 0.69 RI 0,00 RI 21.896,46
fomecimerlo._01_implantação e_01_retirada diária

1.8 SINAPI eaoes Lecacão de rede de água ca esgoto, ai 1012018 M 274.86 RI 5.95 RI 7,44 RI 2.045.11

1.9 CDIIU 01.20.010 Taxa de msblçzação e desmobilização de equipamentos TX 1,00 RI 1.215,48 RI 1.619,35 RI 1.519.35
para execução de_levantamenlo topográfico

1.10 SIURB-INPRA 01-09-00 Levaniameato olanimétrlcocadaslral M2 5.000.00 RI 0.61 RI 0.76 RI 3.600,00
1.11 Proieto Complementar vb 1.00 - RI 50.000,00 RI 50.000,00

2 ‘ , , ‘ ‘ ‘, - DEMOLIÇÕES ‘ , -- RI 118.016.69

2,1 SINAPI 97622 Demolição de alvenaria de bloco tarado, de forma manual, M3 14,76 RI 70.65 RI 98,31 RI 1.305,22
sem_reaproveáamenio._eI_1212017

2,2 CDNU 01,23,070 Demarcação de área com diaco de cade diamanlude M 486,88 RI 5,51 RI 6.89 RI 3.142.39

2.3 IIURO’INFRA 50400 Demolição de paelmento asfáltico, lncttsive capa, inclui M2 1.632,60 RI 23,43 RI 29,26 RI 47.818,85
carga_te caminhão

2.4 SICRO 1600436 Demolição de concreto nimples m° 32.03 RI 421.81 RI 527.26 RI 16.888.14
2.8 SICRO 1600438 Demolição de concreto armado m° 8.50 RI 618.19 RI 772.74 RI 6.668,29

2,6 SIURO-lNFRa, 50300 Demolição de pavimento d econcreto, satjela ou aarjetão. M2 162.61 RI 26.33 RI 32.91 RI 8.022,40
colei_carga_em_cam,nhao

2.7 SICRO 1600404 Remsçãe de tubos da coacrelo com diãmetra de 0,40 m a m 2,00 RI 10,36 RI 12,95 RI 25.90
1,0 Ornem valos e beelros

2.6 SIURB-INFM soaco Remarojamenlo geral da d gua olá 4. inclusive abertura e M 20.00 RI 43,62 RI 54,53 RI 1.090,60
fechamento_de vela
BOTA-FORA

2,9 CDNU 05,09,220 Carregamento mecaoicado da entulho fragmeniado, com 252,51 RI 17,45 RI 21,81 RI 6.807.24
cumtehao á dapesiçao dentxo da obra, até o rala de 3 em

2.10 CDNU 05.08.060 Transportado entulho, para dislãnci as superiores ao 3’ M3 252,51 RI 21.94 RI 27,43 RI 6.026,31
kmaléol_km

2,11 CDNU 08.09.006 Taxa de deatinuçuo de realduo tétido em aterro, tipo T 454,52 RS 37,37 RI 46,73 RI 21.230,63
inerte

2.12 CDHU 03.07.070 Presaternde pavimento asfátlico coei eapeaeum até 5 P32 239,95 RI 8,30 RI 10,38 RI 2.410.60
cm. ind usve acomodacae do material

3 , -- DRENAGEM , ‘ , , , , RI 815.173,47
Escavaçãomecanicada de vala com prol, maior que 1.50
m até 3,0 m (média montante e iusantelueia composição

3.1 IINAPI 102278 por trecho). escavadetra (1,2 m3), larg, de 1.5 me 2,5 ei, M3 611,73 RI 9.70 RI 12,33 RI 7,420,28
em selo de la categoria, em 1 ocais com alio nleel de
interferência. af_0212021
Escavação mecanizada de vela com prof, de 3,0 ei até 4.5
m(média montante e jusante/ema compotição por Irecho),

3,2 StNAPI 90087 escavadeira (1,2 m3), lare, de 1,5 ei a 2.5 ei, em colo de P33 594,51 RI 9,31 RI 11.64 RI 6.920,10
Ia categoda, em locais com alto tIrei de ialerlerêecia.
ai_02/2021
Escoramento de vala, tipo conttne o, com profundidade de

3,3 SINAPI 101585 1,5 a 3,0 m, largara maior ou Iguala 1, Smemeaor que P32 377.13 RI 85.17 RI 106,46 RI 40.149.26
2.5 ei. ar_08/2020
Escoramerilo de vala. tipo contInuo, cem pro fundi dada de

3,4 Slt’fRPt 101587 3,0 a 4.6 ei, lar)uve maior ou Igual a 1,5 e menor que 2,5 M2 495,43 RI 75,94 RI 94,93 RI 47.031,17
ei._aI_08/2520

~ SICRO 2003850 Lasluo de brita comercial compactada com aoqeele 61.01 RI 148,59 RI 185,74 RI 15,046,60
vibraléria-espa uiamenta monu ai
Tubo de concreto para redeo coletoruu de éguas pluviais,

3.6 SINAPt 92219 diámeho de 400 rIm, junta rlgtda, instalado em tocai com M 85,47 RI 1e3.88 RI 22e,85 RI 19,645,26
alio nivel de interferénclaa - fornecimeelo e assentamento,
IS_12)2015

3.7 SICRO 2003993 Tubo PEAO para dren9em~D 1.500 mm - m 189,41 RI 2,342,10 RI 2.927,63 RI 554,522,40
fornezariento e_instalaçao

3.8 SIUR6’EDIF 20610 Reatetro d evalas, inclusivoa piloaeienta P33 733.66 RI 32,84 RI 41,05 RI 30.116,74
3,e CDHU 4e.12.030 Beca de loba dupla tipa PMSP com samoa de coecmto UN 7.00 RI 5,637.69 RI 7.047,36 RI 49.331,52

POÇO DE VISITA
3.10 SIURB’INFRA Chaminé de poço de viaila com aleetari a de um tijolo M 3.29 RI 1.026,71 RI 1.283,39 RI 4.222,3561900 comam

3,11 IIUR6’INFRA Instalação de tampuo para galeria da éguas plaviais - não UN 5,90 RI 133,29 RI 165,61 RI 833,0562004 articulada, exceto fortec,meelo de lampao
Pornedmeato de tampão de ferro tendido duclil clesxe

3,12 SIUR6’INFRA minima 400 (40t) d400mm . nbr 10160 não articulado - p1 UN 5,00 RI 391,12 RS 488,90 RI 2.444,50
62022 gal. Águas ptuv.

3.13 SICRO 4805754 Compaclação manual com seoaeie vibratódo eia s,eo RI 6.82 RI 8.53 RI 4e.99
3.14 CDNU t7.0l.040 Lastro de concreto imoermeabêizado M3 1.46 RI 707.72 RI 884.65 RI 1.291.59
3.15 CDHU 19.01.030 Forma em madeira comam para estnuttra M2 46.47 RI 246.81 RI 308,51 RI 14.338.46
3.16 CDHU 11.03.090 Concreto preparado no local, lck —20 MPa M3 11,64 RI 494.98 RI 618.73 RI 7.202,02

3.17 SINAPt 89993 Gratleemente vertical em aleeaad a eotnitarut, Af_0912021 P33 0,81 RI 976,11 RI 1.220,14 RI 966,31

3.18 CDNU ~ ~ ~~:~rio e edansamuolo d econcrelo oumassaem M3 2,84 RI 171,74 RI 214.68 RI 606,69

3.19 CDKU io.oi.axo Armedera em barra de aço CA’50 (A ou 0) t~4c v 500 MPe KG 71,47 RI 11,34 RI 14,18 RI 1.013,44

3.20 CDNU 14.11.271 ~:::~ de bloco de concr elo esteitural 19 x 19 x 39cm’ 60.11 RI 337,28 RI 171,60 RI 10.334,65

3.21 CDNU 17,02.020 Chaoisco P32 60.92 RI 6.96 RI 8.70 RI 530.00



Argamassa traço 1:3 (em volume de cimento e areia
3.22 SINAPI 100491 média úmida) com adição de impermeabi izanle, preparo M3 1,53 86 603,21 8$ 754,01 R$ 1.153,64

mecânico com betoneira 6001.// 0812019

4 RECOMPOSIÇÕES 8$ 330.762.fl
Asaentameeio de guia (meio-no) em trecho reto,
confeccionada era concreto pré-fabrtcasto, dimenaões

4.1 StNAPI 94273 lOOxlSal3x3O cm (comprimentos base infeticr a baae M 340,37 8$ 54.71 8$ 68,39 8$ 23.277,90
superiorxatiara), paravias arh asas (uso vidrio).
Ar_0512016
Assestamerto de guia (me’i~fio) em trecho curvo,
coeiecciosada em concreto pré-tabrtcado, dimensões

4.2 SINAPI 94274 100x10413x30 cm (comprtmesto a base inieriorxbas e M 79,63 8$ 59,97 R$ 74.95 R$ 5.969,08
superior c altura), para vias erbanas (uso viá rio).
AO_06/2016
Eaecuçõo de sarjeta de concreto etinado, moldada ia

4.3 ãtr4APt 94281 toco em trecho reto, 30 cm base a 15cm attura. M 340.37 8$ 58.70 R$ 73,38 8$ 24.976,35
Af_0602016
Enecação de aarjeta de concreto tainado. moldada ir

4.4 SII4API toco em trecho curvo, 30 cm bane a 15 cm atuou. M 79,63 8$ 74,70 R$ 93,38 8$ 7.435.65
942e2 At 0e12016

Execuçt o da passeio (catçada) ou piso de concreto com
4.5 SINAPI 94990 concreto moldado in toco, feito em obra, acabamento M3 13.61 8$ 688,62 R$ 860,78 8$ 11.687,37

convencional,_não_armado._At_08/2022
4.6 COFIO 54.01.210 Base de brita oraduada M3 81.01 8$ 243.45 8$ 304,31 8$ 24.552.15
4.7 COFIO 54.03.240 lmptima~o beteminosa impermeabiticante M2 1.672.55 8$ 13.74 8$ 17.15 8$ 32.170,41
4.5 COFIO 54.03.230 Imprimação bateminosa tiçarte M2 1.672,55 R$ 7.04 8$ 8.50 8$ 16.475,44

4.9 CDHU 54.03.210 Camada do rotatnrettt ctetn ccmtcreto betutnittttsu usittadu M3 86.43 8$ 1.532.61 8$ 1.915.76 R$ 165.579,14
çuente._C600

4.10 CDHU 70.02.010 Sinalização horizontal com tinta vinitica ou acrttica M2 37.44 RS 40,72 R$ 50,90 8$ 1.905.70

4.11 SINAPI 101091 Prsoemtdnltschidãehco aplicado em ambientes M2 84,00 8$ lse,45 8$ 195.60 8$ 16,430,40

TOTAL ÇõtKAi, 8$ 1.355.082.97

Respossávet Técnico: José Augusto Piseiti
CRbA / CAU: 60151530/

ART/RRT: O

c
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~ Cronograma Físico-Financeiro ~

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA

OBJETO ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRASDE DRENAGEM URBANA NA BACIA DO
RIBEIRÃO MANOEL LITO

Data
RUA CÓNEGO RODOVALHO E RUA REGENTE

ENDEREÇO FEIJÓ - CAÇAPAVA-SP 25/0812023

ITEM~ MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 TOTAL

SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00% R$ 101.130,04
R$ 101 130,04

2 DEMOLIÇÕES 100,00% R$ 118.016,69
R$ 118 D16,69

3 DRENAGEM 20,00% 80,00% R$ 815.173,47
k$ 163 Ü34,69 k$ 6SL J.38,/8

4 RECOMPOSIÇÕES 50,00% 50,00% R$ 330.762,77
R$ 165 381,39 R$ 165 381,38

MENSAL RS 382.181,42 R$ 817,520,17 R$ 165.381,38
% MENSAL 28,00% 59,89% 12,12% Ré 1 365 082 97

ACUMULADO RS 382.181,42 8$ 1.199.701,59 R$ 1.365.082,97 ‘

°h ACUMULADO 28,00% 87,88% 100,00%

Responsavel Tecnico Jose Augusto Pínelh
CREA 1 CAU 601815307

ART/RRT O
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Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001 -21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050! Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO IX

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 2.tL5 DO EDITAL

A empresa ____________ sediada na Rua (Av, AI., etc.) __________, cidade_, estado ~, inscrita no CNPJ sob nu _______________, por seu diretor (sócio
gerente, proprietário)__________ portador(a) da Carteira de Identidade nu ______________, e inscrito(a) no CPF1MF com o no __________, ASSUME O
COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no Tomada de Preços nu 01612023, ora sendo realizado pela
Prefeitura Municipal de Caçapava, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente a referida Prefeitura, e concomitante com a
assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Cléncia e Notificação, conforme Instruções 01/2020 do E. Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, conforme minuta ora apresentada.
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

Nome e identidade do declarante
OBS.: 1 — Este documento deverá ser inserido no envelope documentação e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou
original, de contrato social inicial e suas alterações, 001 contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o
caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos
autos.

I~UQ Copit& Carlos de Mouro, 243, Vila PantaIe~o, Coçopovo - SP

1~

CONTRATANTE:_________________________________________
CONTRATADO:_________________________________
PROCESSO N. (DE ORIGEM):______________________________________
OBJE lO:_____________________________________________
AOVOGAOO (S) / N’ OABIe-mail: (‘)_________________________________________

Pelo Presente Termo, nós, abaixo identificados.
1. Eutamoa CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitas à análise e julgamento pelo Tribunal de Cantas do Estada de são

Paulo, cuja trâmite prccessual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Pcderamas ter acesso ao processa, tendo vista e extraindo cópias das manifeataçães de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrarnento na sistema de Processo

Eletrõníco, em consonância com o estabelecido na Resolução n°01)2011 do TCESP;
c) Além de diapcniveia na processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processa. serão publicados na Diário Oficial do Estada,

Caderno do Poder legislativo, parte da Tribunal de contaa da Estada de São Paula, em conformidade com o artigo g~ da Lei camplementar n°70g, de 14 de janeiro de igga,
inicianda.ee, a partir de então, a contagem dos prazos proceseuais, cenferme regras da Código de Prccesao Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas na módulo eletrõnico do ‘Cadastro Corporativa TCESP — CadTCESI”, nos termos previstos na Artigo 2°
das Instruções a° 0112020, conforme ~Declaraçãe(ões) de Atualização Cadaatrar anexa (e);

e) E de exclusiva responsabilidade da controlada manter seus dados sempre atualizadas.
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento doa atas do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o casa e de nassa interesse, nas prazos e nas termas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
LOCAL e DATA:_____________________________________________
-AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAOIENTIDAOE,
Nome: _____________________________________
Carga: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

~RESPONSAVEtS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RÃTIPICAÇAO DA DISPENSAJINEXIGIBILIOADE DE LICITAÇÃO- RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE
Nome: _____________________________________

Carga: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

Polo contratado:
Nome: _____________________________________

Cargo: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

OROENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _____________________________________

Carga: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

-GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: _____________________________________

Carga: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

-DEMAIS RESPONSAVEI5fl:
Nome: ______________________________________________

Cargo: __________________________________

CPF: _____________________________

Assinatura: _________________________________________________

(‘) Facultativa. Indicar quando iá constituído, informando inclusive a endereço ~‘) . O Terma de Ciãncia e Notificação elou Cadastro do(s) Reapansável(ia) deve identificar as pessoas
tiaicas que tenham concorrida para a prática do ata jurídica, na condição de ordenadar da despesa; de partes contratantes; de responsáveis par ações de acompanhamento,
monitoramento e avaliação; de responsáveis por processas lidtatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com sfribuiçõns previstas em atos legais ou
administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, casa a signatário da parecer conclusivo seia
distinta daqueles á arraladas coma aubacritores do Terma de Ciência e Natificação, será ele obieta de notificação especifica, (inciso acrescido pe/a Resolução n°11/2021)

CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 2-mail: cpl@cocapavo.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050! Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO X

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CORPO TÉCNICO RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE DRENAGEM URBANA.

À Prefeitura de Caçapava,

E A empresa ____________________________ CNPJ______________________ ostabolocido à
representado neste, ato pelo Senhor____________________ portador da cédula de

identidade n° ________________ e CPF n° _________________________, nos termos do art. 13, § 3°, e artigo

30, § 1° da Lei 8.666/93, Informa que possui equipe técnica que se encarregará da execução dos serviços,

coerente com o porte e o cronograma físico—financeiro, que será responsável técnico pela execução dos

serviços objeto do presente certame licitatório, com comprovação de experiência profissional na execução de

serviços semelhantes ao objeto desta licitação, mediante apresentação de Acervo Técnico devidamente

registrados nas entidades profissionais competentes, bem como dos profissionais administrativos e operacionais

em mão de obra, e que após assinatura do contrato encaminharemos a relação dos profissionais conforme

exigido em edital.

Local e data

Nome:
Qualificação: (Exemplo: Engenheiro Civil, Arquiteto)
CREAICAU nó:

‘zk

l~ua Capitao Carlos de Moura, 243, Vila Paritale~o, Coçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cplG’cacopava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050! Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO Xl

FORMULÁRIO DE DADOS PARA EVENTUAL ELABORAÇÃO DE CONTRATO

DADOS DA EMPRESA:

Nome Fantasia:

CNPJ N°:

Endereço:

Telefones:

E-mau:

-1. E:

Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

DADOS BANCÁRIOS:
E

Banco: — Agõncia: — Conta Corrente:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Qualificação:

Estado Civil:

CPF N°:

Nacionalidade:

R.G:

Endereço: Rua, n°, Bairro, Cidade, CEP, Complemento

Telefones:

Email:

DADOS DOS SÓCIOS (TODOS OS SÓCIOS):

Qualificação:

CPF N°:

Email:

R.G:

E

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: XX%

CPF N°:
Email:

Percentagem de participação dos sócios no

R.G:

Ruo Copit& Corlos de Mouro, 243, Vilo PantoIe~o, Coçapova - SP

capital da empresa: XX%

CEP: 12.280-050 / Tal. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacopova.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305/0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050/ Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO XII

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE DRENAGEM URBANA.

A empresa __________________________, CNPJ , estabelecido á

____________________representado neste, ato pelo Senhor_____________________ portador da cédula de

(7 identidade n° _________________ e CPF n° _________________________, vistoriou os locais onde serão
executados os serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS N°016/2023, tendo tomado conhecimento de todas

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. Local, data.

Assinatura do Responsável Prefeitura Municipal de Caçapava.

Caçapava XX de XXXXXXXX de 2023

Responsável pela vistoria
P. M. Caçapava

~3;

Rua Capitao Carlos de Mouro, 243, Vila Pontoleao, Coçopavo - 5P
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.305I0001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-0501 Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO Xlii

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE DRENAGEM URBANA.

A empresa CNPJ
Rua/AV ISP,
Sr(a) portador da cédula
no declaro que:

a) Escolhi não realizar a visita técnica e ter acesso aos locais da reahzação dos serviços, objeto da pre

sente contratação.

b) Assumo a responsabilidade e tenho pleno conhecimento de todas as condições relacionadas ã exe

cução do objeto da Tomada de Preços n°01612023.

c) Tomei conhecimento das condições físicas e do grau de complexidade existente para a execução da

reforma e ampliação, bem como do pessoal e equipamentos necessários a seu perfeito funcionamento, assu

mindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos fu

turos que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Administração.

Caçapava, xx de xxxxxxxxxxxx de 2023.

Assinatura do representante

n°. com sede na
neste ato representada pelo(a)

de identidade n°. CPF

Rua Capit~o Carlos de Moura, 243, Vila Pantale&, Caçapava - SP
CEP: 12.280-050 / Tal. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-0501 Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

ANEXO XIV

MODELO DO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETIVO DO REQUISITO: Formalizar o recebimento provisório da obra

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Fiscal/Gerente do Contrato

Contrato n°
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
OBRAS DE DRENAGEM URBANA
Contratado:

K Contratante: Município de Caçapava
Processo n° 804312023
Licitação Modalidade: Tomada de Preços n°01612023

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE

Aos XX dias de xxxxx de 2OXX recebemos, em caráter provisório, a obra DESCREVER OBJETO, no
município de Caçapava- SP, objeto do contrato XXI2OXX, firmado entre o Municipio de Caçapava e a
empresa DESCREVER CONTRATADO.

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com as condições contratuais,
normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, especificações técnicas e demais elementos
fornecidos pela contratante, e achando- se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO
PROVISÓRIO.

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Provisório dos Serviços.

Caçapava, XX de XXXXXX de 2023

De acordo:

1 1

Nome do FiscaliGestor Do Contrato
Formação
CreaiCau

Nome do Responsável Técnico da Contratada
CREA:

COMISSÃO

Rua Capitao Corlos de Moura, 243, Vila Pantaleao, Caçopava - sP
CEP: 12.280-050 / Tel. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 [-mail: cpl@cocopovo.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Caçapava
CNPJ 45.189.30510001-21

Rua Capitão Carlos de Moura, 243, Vila Pantaleão, Caçapava-SP
CEP: 12.280-050 (Tel. (12) 3654-6616

TOMADA DE PREÇOS N° 01612023
ANEXO XV

MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

OBJETIVO DO REQUISITO: Formalizar o recebimento definitivo da obra

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO: Presidente da Comissão de Recebimento Definitivo.

Contrato n°
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS
DE DRENAGEM URBANA
Contratado:
Contratante: Município de Caçapava
Processo n°804312023
Licitação Modalidade: Tomada de Preços n°01612023

Aos XX dias de xxxxx de 2OXX recebemos, em caráter definitivo, a obra DESCREVER OBJETO, no município
de Caçapava - SP, objeto do contrato XX/2OXX, firmado entre o Município de Caçapava e a empresa
DESCREVER CONTRATADO.

Após constatar que a obra citada acima qualificada foi executada de acordo com as condições contratuais,
normas técnicas em vigor e em obediência aos projetos, especificações técnicas e demais elementos
fornecidos pela contratante, e achando- se concluída, expediu-se o presente TERMO DE RECEBIMENTO
DEFINITIVO, cessando nesta data, a responsabilidade direta da firma sobre a obra, exceto quanto ao disposto
no art. 618 do Código Civil Brasileiro.

Segue, em anexo, o Relatório da Vistoria para Recebimento Definitivo dos Serviços/Obras.

Caçapava, XX de XXXXXX de 2OXX

Presidente da Comissão de avaliação

Membro da Comissão de avaliação

Membro da Comissão de
avaliação

TOMADA DE PREÇOS N°01612023

De acordo:
/ /

Membro da Comissão de
avaliação

t

Ciente, em:

Nome do Responsável Técnico da Contratada

II

CREA

Nome do Gerente/Fiscal de Obras

kua Capitao Carlos de Moura, 243, Vila Pontale~o, Coçapava - SP
CEP: 12.280-050 / TeI. (12) 3654-6616 ou (12) 3654-6618 E-mail: cpl@cacapava.sp.qov.br
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